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IRPJ/CSLL - GERACAO ARTIFICIAL DE AGIO. AMORTIZACAO DO
AGIO ARTIFICIAL. O agio gerado em operagdes societérias, para ser eficaz
perante o Fisco, deve decorrer de atos efetivamente existentes, € nao apenas
artificiais ¢ formalmente revelados em documentagdo ou na escrituragao
mercantil ou fiscal. E invalida a amortiza¢io do 4gio artificial.

ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL E DESCRICAO DOS FATOS.
CANCELAMENTO DA EXIGENCIA. Constatado erro no enquadramento
legal e descricdo de fatos, deve-se cancelar a exigéncia. Se a infracao
apontada pelo Fisco diz respeito a exclusdes indevidas do Lucro Real, mas a
real irregularidade cometida foi a contabiliza¢do de despesas indedutiveis, o
crédito tributario deve ser cancelado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio e dar provimento ao recurso voluntario nos termos do relatorio
€ voto que passam a integrar o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Leonardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente
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 IRPJ/CSLL - GERAÇÃO ARTIFICIAL DE ÁGIO. AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO ARTIFICIAL. O ágio gerado em operações societárias, para ser eficaz perante o Fisco, deve decorrer de atos efetivamente existentes, e não apenas artificiais e formalmente revelados em documentação ou na escrituração mercantil ou fiscal. É inválida a amortização do ágio artificial. 
 ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL E DESCRIÇÃO DOS FATOS. CANCELAMENTO DA EXIGÊNCIA. Constatado erro no enquadramento legal e descrição de fatos, deve-se cancelar a exigência. Se a infração apontada pelo Fisco diz respeito a exclusões indevidas do Lucro Real, mas a real irregularidade cometida foi a contabilização de despesas indedutíveis, o crédito tributário deve ser cancelado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de oficio e dar provimento ao recurso voluntário nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moises Giacomelli Nunes da Silva, Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto.
 
 
  WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A. recorreu a este Conselho contra o acórdão proferido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal, em primeira instância administrativa, que julgou procedente em parte a exigência, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF). P
Por sua vez, a 1a. TURMA DA DRJ EM CURITIBA � PR, recorreu de oficio em face da parcela exonerada, nos termos do art. 34 do mesmo diploma legal.
Na reunião desta Turma realizada em 31/01/2012 os recursos foram apreciados tendo sido proferido o acórdão 1402-00.871 que anulou a decisão de 1a. instância original, consoante ementa e dispositivo abaixo transcritos:
�PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE. Deve ser anulada a decisão recorrida que não enfrenta todas as matérias da impugnação.
Preliminar de nulidade da decisão de primeira instância acolhida.
(...)
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: 1) dar provimento parcial ao recurso voluntário para acolher a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância e determinar o retorno dos autos à DRJ Curitiba para que sejam apreciados os demais argumentos contidos na impugnação, a saber: exigência da multa isolada, legitimidade da exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e receita decorrente da reversão da Provisão IN 319/349; 2) não conhecer do recurso de ofício, em razão do acolhimento da preliminar de nulidade da decisão de primeira instância. Tudo nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.�

O processo retornou à DRJ, que proferiu nova decisão de primeira instância, cujo relatório transcrevo a seguir (verbis):
Em decorrência de ação fiscal levada a efeito contra a contribuinte identificada, autorizada pelo Mandado de Procedimento Fiscal-Fiscalização nº 09.1.01.00-2010-00095-3, foram lavrados os autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL.
Auto de Infração de IRPJ
O auto de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ (fls. 359-371), exige o recolhimento de R$ 33.278.167,05 de imposto, R$ 47.129.709,77 a título de multas de lançamento de ofício de 75% e 150%, previstas no art. 44, I e II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em sua redação original, e no inciso I e § 1º desse mesmo artigo, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e R$ 9.605.225,35 de juros de mora, além de R$ 175.476,59 de multa de ofício isolada.
O lançamento fiscal, com base no lucro real anual, nos termos do art. 926 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999), decorre das infrações a seguir elencadas, conforme descrito no Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal (fls. 830-861):
exclusão indevida na apuração do lucro real de valores denominados �ágio de rentabilidade futura� pela incorporação de empresa controlada, com infração ao disposto nos arts. 250, I, 344 e § 5º, 385 e 386, III, do RIR de 1999, com incidência da multa de ofício de 150%:
. 31/12/2005R$31.291.300,00
. 31/12/2006R$37.549.560,00
. 31/12/2007R$37.549.560,00
. 31/12/2008R$37.549.560,00
. 31/12/2009R$37.549.560,00
exclusão indevida de juros de mora sobre débitos incluídos no PAEX (Medida Provisória nº 303, de 2006) e da parcela dos juros de mora correspondente à redução de 45% prevista no art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, com infração ao disposto nos arts. 250, I, 344 e § 5º, 385 e 386, III, do RIR de 1999, com incidência da multa de ofício de 75%:
. 31/12/2006R$6.731.031,36
. 31/12/2007R$7.812.496,84
. 31/12/2009R$11.904.272,92
multa de ofício isolada de 50% incidente sobre estimativas de IRPJ não recolhidas, calculadas com base em balanços de suspensão ou redução, com infração ao disposto nos arts. 222 e 843 do RIR de 1999 c/c art. 44, § 1º, IV, da Lei nº 9.430, de 1996, alterado pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007:
. 31/01/2010R$51.828,74
. 28/02/2010R$123.647,85
Auto de Infração de CSLL
O auto de infração de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido � CSLL (fls. 372-384), exige o recolhimento de R$ 12.467.011,01 de contribuição, R$ 17.690.521,82 a título de multas de lançamento de ofício de 75% e 150% e R$ 3.705.082,08 de juros de mora, além de R$ 63.891,58 de multa exigida isoladamente.
O lançamento decorre das mesmas infrações que deram causa ao lançamento de IRPJ, conforme descrito no Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal (fls. 830-861), com infração ao disposto no arts. 2º e §§, e 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 37 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. A multa de ofício isolada foi exigida com base na mesma fundação citada na lançamento de IRPJ, acrescido do art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996.
Impugnação
Regularmente intimada em 28/07/2010, a interessada, por intermédio de seu representante legal (mandato às fls. 955-956), apresentou, em 25/08/2010, a tempestiva impugnação de fls. 890-949, cujo teor é sintetizado a seguir:
preliminarmente, relata que em 23/11/2003 foi constituída a WHB Componentes Automotivos Ltda. (CNPJ nº 06.032.155/0001-44), com capital social de R$ 3.000,00, tendo como quotistas Hilderley Lopes de Oliveira e Wilsomar Forbeci; 
em 29/12/2004 ocorreu a transformação da WHB Componentes Automotivos Ltda. em sociedade anônima, com capital social aumentado para R$ 250.003.000,00, subscrito e integralizado mediante operação de incorporação de ações da New Hubner Componentes Automotivos S/A (CNPJ nº 73.355.174/0001-40); nessa operação, as ações detidas por Hilderley Lopes de Oliveira e Wilsomar Forbeci foram transferidas para os sócios ingressantes, a �Família Hubner�; após a aplicação do método de equivalência patrimonial, a WHB registrou o ágio de R$ 187.747.798,83, referente à diferença entre o valor de integralização de R$ 250.000.000,00 (suportado por laudo de avaliação) e o valor do patrimônio líquido da New Hubner (R$ 62.252.201,17);
em 28/02/2005, a WHB Componentes Automotivos S/A constituiu um provisão no valor de R$ 187.747.798,83 (Provisão Instrução CVM 319-349), lançada como despesa contábil, mas adicionada para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL;
em 01/03/2005, a WHB Componentes Automotivos S/A é incorporada pela New Hubner Componentes Automotivos S/A, que teve sua denominação alterada para WHB Componentes Automotivos S/A; a partir de março/2005, a WHB Componentes Automotivos (CNPJ nº 73.355.174/0001-40) passou a reverter a mencionada provisão, registrando uma receita contábil à razão de 1/60, que foi excluída na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL; 
que o agente fiscal entendeu que as receitas decorrentes da reversão da Provisão Instrução CVM 319-349 deveriam ser adicionadas para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL por terem sido excluídas de forma supostamente indevida;
no tópico Preclusão da Possibilidade do Fisco Questionar a Legalidade dos Atos Societários que Deram Origem ao Ágio, argúi que o ágio, como elemento contábil, societário e tributário, foi gerado na operação de incorporação das ações da New Hubner Componentes Automotivos, em 29/12/2004, com fundamento na expectativa de rentabilidade futura; 
que o agente fiscal valeu-se desse fato ou do exercício desse direito como fundamento para contestar a legitimidade de fatos posteriores, registrados em exercícios futuros, quais sejam: a constituição da provisão em março/2005 e sua posterior reversão contábil nos anos de 2005, 2006, 2007 e 2008; que o Fisco não poderia mais questionar, por meio de auto de infração lavrado em 28/07/2010, a legalidade e eficácia tributária dos atos societários de incorporação de ações que culminaram com o surgimento do ágio em 29/12/2004, eis que já transcorreu o prazo de decadência/preclusão de cinco anos; 
no tópico Limites Para a Aplicação da Ciência Contábil pelo Direito, discorre sobre as relações entre a Ciência Contábil e o Direito Contábil (societário e fiscal/tributário); que a Ciência Contábil é uma ciência social que possui um objeto específico a descrição do patrimônio de uma entidade e sua mutação no tempo; que o conjunto de normas comerciais/societárias que regulamentam a contabilidade passa a ser denominado Direito Contábil Societário; que há diversos pontos de intersecção entre a Ciência Contábil e a legislação societária e tributária, mas o âmbito de aplicação da ciência contábil para definição dos limites da legislação societária/fiscal não é irrestrito;
após a entrada em vigor da Lei nº 6.404, de 1976, a legislação tributária trouxe regulamentação específica para os registros contábeis utilizados para apuração do imposto de renda; que o Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, determinou em seu art. 8º, que os registros contábeis específicos para fins tributários deveriam ser feitos no Livro de Apuração do Lucro Real-LALUR ou em livros auxiliares; que a esse conjunto de normas jurídicas estabelecidas pela legislação tributária atribui-se a denominação de Direito Contábil Fiscal;
que a definição de muitos tributos depende de conceitos formados a partir da Ciência Contábil, mas positivados pelo Direito Contábil Fiscal (Tributário); que esse conceitos, contudo, devem ser buscados inicialmente no Direito Privado (recepção dos conceitos de Contabilidade Societária), mas faz-se necessária uma análise posterior para saber se não existe um tratamento diferenciado na norma tributária; nesse sentido, a base de cálculo do IRPJ é o lucro, que é um conceito econômico (mensurado pela ciência contábil) cuja utilização deve estar prevista em lei; havendo conflito entre a contabilidade societária e a contabilidade fiscal, esta deverá prevalecer quando se tratar de apuração de algum dos aspectos do fato gerador, uma vez que se trata da aplicação de norma específica em face de uma norma geral;
no tópico Da Distorcida Interpretação Quanto ao Entendimento da Comissão de Valores Mobiliários-CVM, alega que o agente fiscal incorreu em grave equívoco, uma vez que o entendimento da CVM (Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007), acerca da inadmissibilidade da geração de �ágio interno�, refere-se apenas à visão da Ciência Contábil; que o próprio ofício-circular da CVM não questiona a validade do ágio interno do ponto de vista da legislação societária; que o agente fiscal acabou esquecendo de transcrever trechos de manifestações da própria CVM que reconhecem a legalidade dessa operação para fins societários no caso Wtorre; transcreve a conclusão do Professor Eliseu Martins acerca da validade do �ágio interno� no que tange à legislação tributária;
no tópico Natureza Jurídica do Ágio para o �Direito Contábil Societário� e as Várias Formas de Aquisição, assevera que para o Direito Contábil Societário o ágio e o deságio decorrem da diferença entre o custo de aquisição e o valor patrimonial das ações adquiridas; que a Lei das S/A, em seu art. 248, não aborda expressamente a temática do ágio na aquisição de participação societária, mas o órgão regulador da matéria já se manifestou a esse respeito, por meio da Instrução CVM nº 247, de 1996;
que, em conformidade com a Instrução CVM nº 247, de 1996, a WHB Componentes Automotivos S/A desdobrou o custo de aquisição das ações da New Hubner (R$ 250.000.000,00) em valor do investimento pela equivalência patrimonial (R$ 62.252.201,17) e ágio (R$ 187.747.798,83), mas o agente fiscal concluiu, equivocadamente, que esse ágio seria inválido em face de ter sido gerado em operação na qual não houve pagamento, sem custo de aquisição e foi realizada entre partes vinculadas;
argúi que na aquisição de participação societária sem a existência de pagamento, o custo de aquisição seria o valor do capital aumentado e subscrito; que o negócio jurídico de incorporação de ações está previsto no art. 252 da Lei das S/A; que a exposição de motivos do Projeto da Lei das S/A se expressa no sentido de que a incorporação de ações é meio de tornar a companhia subsidiária integral; que, enquanto na incorporação de sociedade a incorporada deixa de existir e é sucedida universalmente pela incorporadora, na incorporação de ações ocorre o aumento do capital da sociedade incorporadora, que passa a ter a outra sociedade como sua subsidiária integral;
na incorporação de ações não há pagamento, que é uma contraprestação do negócio jurídico de venda e compra, pois a incorporadora terá como contraprestação a entrega de ações que couberem aos titulares das ações incorporadas; que todos os pressupostos societários para a realização da operação ora em análise foram observados, e que o valor de avaliação para fins de conferência das ações foi o de mercado, uma vez que tais ações geraram um rendimento muito superior ao previsto;
no tópico Natureza Jurídica do Ágio Para o Direito Contábil Fiscal/Tributário, destaca que a legislação tributária brasileira confere o mesmo tratamento ao ágio e deságio na aquisição de participação societária que o previsto na legislação societária, conforme se verifica do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977; ainda que se tenha alguma dúvida acerca da forma de contabilização da aquisição de participação societária do ponto de vista da Ciência Contábil ou do Direito Contábil Societário, não há qualquer margem para dúvida do tratamento tributário (Direito Contábil Fiscal/Tributário) dado à aquisição do investimento, uma vez que é expressa a previsão em lei no sentido de se registrar o ágio; 
que somente haveria que se falar em pagamento caso a aquisição tivesse se dado por meio de uma operação de compra e venda, pois a aquisição de bens/direitos pode ser dar por diversas outras formas, tais como permuta, dação em pagamento, doação, conferência de bens para integralização de capital e, como no presente caso, incorporação de ações;
que o custo de aquisição das ações incorporadas é o valor das novas ações da sociedade incorporadora que foram entregues aos antigos titulares das ações incorporadas, desde que amparado por laudo de avaliação aprovado pela assembléia-geral da incorporada; que o custo de aquisição desse ativo é o valor das ações conferidas aos titulares das ações incorporadas, e a contrapartida da contabilização desse ativo é a constituição de um passivo (capital social); que a legislação tributária não traz qualquer restrição quanto à possibilidade de realizar operações de incorporação de ações, nem traz qualquer restrição quanto à possibilidade de avaliação dessas ações com fundamento na expectativa de rentabilidade futura, suportado por laudo de avaliação de empresa especializada; que o direito privado traz diversas formas jurídicas possíveis de aquisição e qualquer uma delas será válida para fins do Direito Contábil Fiscal/Tributário; 
com relação ao fundamento econômico para a aquisição do investimento com ágio, ressalta que a legislação estabelece que deverá ser um dos três indicados no § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977; que o fundamento econômico para a atribuição de valor às ações a serem incorporadas decorre de decisão única e exclusiva do incorporadora, pois se trata de prerrogativa negocial que representa a própria livre iniciativa das partes na determinação do preço do ativo negociado;
com relação à existência de �partes relacionadas� na presente operação de incorporação de ações, aduz que para fins do Direito Contábil Societário não há qualquer óbice à realização da operação de incorporação de ações entre pessoas que possuam algum tipo de vinculação; que a existência de partes vinculadas pode fazer com que determinadas operações sejam tratadas de forma diferenciadas pelo Direito Contábil Fiscal/Tributário, de forma a evitar que essas operações sejam realizadas fora dos padrões de mercado, tal como as regras de distribuição disfarçada de lucros e dos preços de transferências; contudo, não há qualquer dispositivo previsto na legislação tributária que estabeleça algum tratamento diferenciado para a incorporação de ações entre partes vinculadas; mesmo que houvesse algum tratamento diferenciado, seria no sentido de criar uma regra que trouxesse o valor das operações para os parâmetros de mercado, o que nas operações em questão foi observado;
no tópico Da Geração de Riqueza na Operação de Incorporação de Ações e Reflexos Tributários Para os Titulares das Ações Incorporadas, destaca que a operação de incorporação de ações gera um efetivo fluxo de riqueza � do ponto de vista econômico � para os acionistas da empresa que tiveram suas ações incorporadas (New Hubner), riqueza essa que deve ser tributada a título de ganho de capital, mas apenas pelo regime de caixa;
no tópico Isonomia com Tratamento Fiscal do Deságio, caso tivesse apurado deságio, indaga se deveria amortizá-lo para ser tributado nos 5 anos subsequentes; que a Receita Federal (Acórdão nº 108.07684) já manifestou entendimento de que esse deságio deveria ser tributado mesmo que fosse gerado em uma operação interna, dentro do mesmo grupo; assim, o valor de mercado das ações da New Hubner fosse inferior ao valor de seu patrimônio líquido contábil, indaga se a Receita Federal se preocuparia em isentar a tributação do referido deságio;
no tópico Da Inexistência de Sociedade Veículo � Objetivos Econômicos da Operação, argúi que a WHB Componentes Automotivos S/A (CNPJ nº 06.032.155/0001-44) foi regularmente constituída; que apesar não ter tido atividade, tal fato por si só não é suficiente para afirmar que seria uma sociedade veículo; que ela serviu ao seu objetivo econômico de permitir a evidenciação do verdadeiro valor da antiga New Hubner, melhorando o seu desempenho financeiro perante o mercado, clientes e instituições financeiras;
que em 2004 os sócios da New Hubner decidiram reestruturar a companhia, como medida para alavancar suas atividades, melhorar suas demonstrações financeiras e seu efetivo valor; que dentre os atos praticados para atingir seus objetivos estavam: a) alterar sua denominação para WBH Componentes Automotivos S/A e assim tornar mais profissional a imagem da companhia perante o mercado; b) reavaliar seus ativos a valor de mercado, suportado em laudo avaliação elaborado com base na expectativa de rentabilidade futura;
para consecução de seus objetivos, todos os atos societários descritos anteriormente foram necessários e essenciais, inclusive com a incorporação de ações da New Hubner realizada na WHB Componentes Automotivos, a valor de mercado (R$ 250.000.000,00); que todos os atos societários e respectivos reflexos contábeis e tributários foram realizados nos estritos termos da lei; que a dedutibilidade fiscal da amortização do ágio foi apenas uma consequência do conjunto de atos negociais e societários implementados;
no mérito, no tópico Da Impossibilidade de Tributação da Receita de Reversão da Provisão Instrução CVM 319-349, argumenta que constituiu a provisão de R$ 187.747.798,83 no ano-calendário de 2005, com contrapartida em conta de despesa contábil, como forma de evitar os efeitos negativos do ágio no patrimônio líquido da WHB (proteção do fluxo de dividendos dos minoritários, conforme previsto no arts. 6º e 16 da Instrução CVM nº 319/99, com redação dada pela Instrução CVM nº 349/01); como a despesa correspondente a essa provisão foi adicionada ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, os termos do art. 335 do RIR de 1999, o valor das receitas incorridas contabilmente com a reversão dessa provisão devem ser excluídas, sob pena de tributação em duplicidade;
no tópico Da Inexistência de Fraude nas Operações em Questão/Da Inaplicabilidade de Multa Agravada (sic), argumenta que no presente caso não houve fraude nas operações que culminaram com a constituição da provisão em análise, bem como a exclusão das receitas decorrentes da sua posterior reversão contábil; para que a multa de 150% pudesse ser exigida seria necessário que a autoridade fiscal comprovasse, por meio de provas diretas, e não presuntivas, que as operações societárias foram feitas com evidente intuito doloso de retardar ou impedir o surgimento da obrigação tributária, o que não ocorreu; para caracterização da fraude há que estar presente, necessariamente, a figura do dolo, caracterizado pela intenção manifesta do agente de omitir dados, informações ou procedimentos que resultam na diminuição ou retardamento no atendimento do dever tributário; que é também necessário a prova cabal de que houve a malfadada intenção perniciosa;
que o propósito negocial estava presente em todos os atos societários realizado; quem age com fraude realiza operações proibidas, não as escritura em seus registros comerciais e fiscais, não declara essas operações nos formulários de entrega obrigatória e, quando fiscalizado, não entrega a documentação solicitada, procurando sob todas as formas ocultar essas operações; e mais, adultera documentos, utilizando-se de documentos calçados e paralelos, pessoas inexistentes (laranjas) e de documentos falsos e inidôneos; no presente caso, nenhuma destas condutas foi praticada pela impugnante, pois não houve apresentação de elemento inexato ou omissão de operação de qualquer natureza;
no tópico Atos Societários Devidamente Registrados na Jucepar e Submetidos à Receita Federal do Brasil, relaciona todos os atos societários, mencionados no Termo de Verificação Fiscal e na Representação Fiscal Para Fins Penais, e os respectivos registros na Jucepar, o que lhe confere a devida publicidade;
no tópico Ad Argumentandum � Inexistência do Dolo � Suposto Erro na Interpretação da Lei, salienta que entendia estar realizando todas as operações em perfeita conformidade com a legislação societária e tributária vigente à época, motivo pelo qual se trataria, no máximo, de erro de interpretação da lei, o que não pode ser confundido com ato ilícito; 
no tópico Da Dedutibilidade de Tributos Pelo Regime de Competência � Juros PAEX, destaca que a regra na legislação tributária é no sentido de ser respeitado o regime de competência na dedução de tributos e de seus acréscimos legais; contudo, o art. 41, § 1º, da Lei nº 8.981, de 1995, estabeleceu exceções à regra da dedutibilidade de tributos para a determinação do lucro real; quando houver suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 do CTN, aplica-se o regime de caixa;
conforme destacado pelo agente fiscal, os créditos tributários apurados pela impugnante encontram-se com a exigibilidade suspensa por força de parcelamento, conforme previsto no inciso VI do art. 151 do CTN; como esse inciso não é expressamente mencionado no § 1º do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995, a vedação ali contida não alcança a hipótese dos autos; que a obrigação tributária é necessariamente uma obrigação legal, por força do Princípio da Estrita Legalidade Tributária esculpido no art. 150, I, da Constituição Federal; que, sempre que se estiver tratando de uma obrigação tributária, o seu registro nas demonstrações contábeis será reconhecido como efetivo passivo de prazo e valor certo, não se aplicado as regras de indedutibilidade de despesas com a constituição de provisões; 
que o mesmo raciocínio deve ser aplicado aos juros incidentes sobre o valor de principal da obrigação tributária, posto que também decorrem de previsão expressa em lei (art. 161 do CTN e art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995, c/c art. 13 da Lei nº 9.065, de 1995); que caso o tributo devido não seja pago na data de seu vencimento, o contribuinte, imediatamente, será constituído em mora, passando a ser devedor também dos encargos moratórios calculados sobre o principal; que o fato de o crédito tributário estar suspenso, como é o caso dos autos (adesão ao Parcelamento Excepcional � PAEX), não interfere em nada na natureza da obrigação tributária (principal e acessória);
no tópico Da Dedutibilidade de Tributos pelo Regime de Competência, e Não Tributação da Receita Decorrente do Benefício Econômico � Anistia Lei nº 11.941/09, aduz que efetuou o pagamento à vista do débito objeto do CDA nº 90.2.08.001766-97, nos termos do art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 11.941, de 2009, com redução de 45% dos juros moratórios e de 100% da multa; que o agente fiscal entendeu que a parcela das despesas com juros objeto de redução (no valor de R$ 11.904.272,92) não seria dedutível, com fundamento no § 5º do art. 344 do RIR de 1999; que caso o agente fiscal tivesse compreendido o correto tratamento contábil e tributário aplicável à redução dos juros e da multa, nos termos da Lei nº 11.941, de 2009, teria concluído que a redução ocorrida nada mais é do que uma espécie de �perdão de dívida�, uma �anistia�, e como tal deve ser registrada contabilmente como receita isenta, nos termos do art. 4º da Lei nº 11.941, de 2009;
no tópico Da Ilegalidade da Cobrança de Juros Sobre a Multa, alega que não se pode confundir os conceitos de tributo e de multa (arts. 3º e 113 do CTN); que como só há previsão legal para que os juros calculados à taxa Selic incidam sobre tributos, a cobrança de juros sobre a multa, que se verifica no cálculo da RFB para atualização dos créditos tributários objeto do presente processo, desrespeita o princípio constitucional da legalidade (arts. 5º, II, e 37 da C.F.); que nem se alegue que a cobrança dos juros sobre a multa estaria amparada pelo art. 43 da Lei nº 9.430, de 1996, já que o referido dispositivo autoriza a cobrança apenas em relação à multa exigida isoladamente, o que não é a hipótese dos autos;
ao final, protestando provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, requer sejam acolhidas as razões de fato e de direito anteriormente aduzidas, que levarão à decretação da improcedência integral das presentes autuações, extinguindo-se, por consequência, os créditos tributários de IRPJ e CSLL exigidos; alternativamente, pede a exoneração da multa agravada pela inexistência de prova em relação à prática de fraude e a exclusão dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício. 
Foi formalizada representação fiscal para fins penais nos autos do processo nº 10980.722660/2010-92, enquanto o arrolamento de bens foi tratado no processo nº 10980.722659/2010-68.
Acórdão 06-28.491 � 1ª Turma da DRJ/CTA
Às fls. 1114-1150, o Acórdão 06-28.491 desta Turma da DRJ/Curitiba, cujos membros, por unanimidade de votos, decidiram não acatar a preliminar de preclusão da possibilidade de o Fisco questionar a legalidade dos atos societários que deram origem ao ágio amortizado e, no mérito, julgaram procedente em parte a parcela do lançamento, mantendo R$ 29.642.285,02 de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ e R$ 11.158.093,48 de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido � CSLL, além das respectivas multas de lançamento de ofício de 75% e 150% e dos acréscimos legais.
Termo de Recepção de Crédito Tributário
À fl. 1151, o Termo de Recepção de Crédito Tributário no processo nº 10980.724137/2010-09, relativo às multas de ofício isoladas de IRPJ e CSLL dos meses de janeiro e fevereiro/2010.
Pedido de suspensão da carta de cobrança das multas isoladas
Regularmente cientificada do acórdão da DRJ/Curitiba, a interessada apresentou, em 25/10/2010, contestação à cobrança das multas isoladas de janeiro e fevereiro/2010 (fls. 1166-1175), requerendo a imediata suspensão da correspondente carta de cobrança enquanto não houver decisão final a ser proferida no presente processo, pois apresentou a competente impugnação contra todos os temas objeto da discussão nos autos, tendo, inclusive, formulado pedido de cancelamento integral das autuações, nas quais estavam incluídos os valores referentes às multas isoladas.
Recurso voluntário
No recurso voluntário de fls. 1186-1261, também apresentada em 25/10/2010, a interessada apresentou as alegações a seguir sintetizadas:
aduz que a multa isolada em razão da glosa de ágio em balanço de suspensão dos meses de janeiro e fevereiro/2010 encontra-se devidamente impugnada e que a cobrança das multas decorre da manutenção desses valores;
argúi a nulidade da decisão da DRJ por ausência de análise do mérito da impugnação (cerceamento do direito de defesa), qual seja, a legitimidade da exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, dos valores correspondentes às receitas de reversão da �Provisão IN 319-349� realizada pela recorrente;
relata as operações realizadas que deram origem ao ágio e reitera as alegações, já apresentadas na impugnação, acerca: (i) da preclusão da possibilidade de o Fisco questionar a legalidade dos atos societários que deram origem ao ágio; (ii) dos limites para a aplicação da Ciência Contábil pelo Direito; (iii) da distorcida interpretação quanto ao entendimento da CVM e ao Parecer do Professor Eliseu Martins; (iv) da natureza jurídica do ágio para o Direito Contábil Societário e as várias formas de aquisição; (v) da natureza jurídica do ágio para o Direito Contábil Fiscal/Tributário; (vi) da geração de riqueza na operação de incorporação de ações e reflexos tributários para os titulares da ações incorporadas (pessoas físicas); (vii) da isonomia com tratamento fiscal do deságio; (viii) da inexistência de �sociedade veículo� e objetivos econômicos da operação; (ix) da inexistência de previsão legal para adição, na base de cálculo da CSLL, da despesa com amortização de ágio;
no mérito assevera ser legítima a exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, dos valores correspondentes às receitas de reversão da Provisão IN 319-349; que constituiu a Provisão IN 319-349 no ano-calendário de 2005, correspondente ao valor de R$ 187.747.798,83, com a contrapartida do lançamento de uma despesa contábil de mesmo valor; que esta provisão foi constituída como forma de evitar os efeitos negativos do ágio no patrimônio líquido da WHB (proteção do fluxo de dividendos dos minoritários, conforme previsto no art. 6º da Instrução CVM nº 319/99, com a redação dada pela Instrução CVM nº 349/01), decorrentes da sua amortização após a incorporação;
que a despesa correspondente à referida provisão foi adicionada ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nos termos do art. 335 do RIR de 1999, tendo este fato sido reconhecido pelo agente fiscal (TVF p. 9); que, uma vez adicionado o valor da despesa com a constituição da provisão, o valor das receitas incorridas contabilmente com a reversão da referida provisão devem ser excluídas do lucro real e da base de cálculo da CSLL, sob pena de tributação em duplicidade;
no mais, reitera as razões de defesa apresentadas na impugnação nos tópicos: (i) da inexistência de fraude nas operações em questão/da inaplicabilidade da multa agravada; (ii) atos societários devidamente registrados na Jucepar e submetidos à Receita Federal do Brasil; (iii) ad argumentandum � inexistência de dolo � suposto erro na interpretação; (iv) da dedutibilidade de tributos pelo regime de competência, e não tributação da receita decorrente do benefício econômico � anistia Lei nº 11.941/09; (v) da ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa.
Acórdão 1402-00.871 � 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária
Às fls. 1275-1290 consta o Acórdão 1402-00.871 da 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária, cujos membros, por unanimidade, decidiram: 1) dar provimento parcial ao recurso voluntário para acolher a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância e determinar o retorno dos autos à DRJ/Curitiba para que sejam apreciados os demais argumentos contidos na impugnação, a saber: exigência da multa isolada, legitimidade da exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, da receita decorrente da reversão da Provisão IN 319/349; 2) não conhecer do recurso de ofício, em razão do acolhimento da preliminar de nulidade da decisão de primeira instância.


A decisão recorrida está assim ementada:
NULIDADE DA DECISÃO ANTERIOR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. REALIZAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. Tendo o CARF anulado a decisão anterior de primeira instância para que outra seja proferida, apreciando os argumentos contidos na impugnação e não analisados por esta DRJ, procede-se a novo julgamento.
ÁGIO INTERNO. INCORPORAÇÃO DAS AÇÕES DA INTERESSADA POR EMPRESA VEÍCULO. TRANSAÇÃO DOS SÓCIOS COM ELES MESMOS. O reconhecimento de ágio interno fundamentado em expectativa de rentabilidade futura não encontra respaldo na contabilidade, pois não é possível reconhecer uma mais-valia de um investimento quando originado de transação dos sócios com eles mesmos, em operação de incorporação das ações da interessada por empresa veículo também pertencente a seus sócios, haja vista a ausência de substância econômica na operação e de não resultar de um processo imparcial de valoração, num ambiente de livre mercado e de independência entre as duas companhias.
INCORPORAÇÃO REVERSA. INDEDUTIBILIDADE DO ÁGIO INTERNO. AUSÊNCIA DE SUBSTÂNCIA ECONÔMICA, DO EFETIVO PAGAMENTO E DA INDISPENSÁVEL INDEPENDÊNCIA ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS.
Na operação de incorporação reversa, na qual a controlada incorpora a sua controladora, o ágio interno anteriormente registrado na contabilidade desta, com base em expectativa de rentabilidade futura, decorrente de anterior incorporação das ações da controlada por empresa veículo, sua controladora, é indedutível para fins fiscais porquanto constituído sem qualquer substância econômica, efetivo pagamento pela aquisição das participações societárias e indispensável independência entre as partes envolvidas.
ADIÇÃO AO LALUR. DESPESA COM CONSTITUIÇÃO DE PROVISÃO NÃO EXPRESSAMENTE AUTORIZADA. EXCLUSÃO POR OCASIÃO DA REVERSÃO NO PERÍODO EM QUE A DESPESA PROVISIONADA FOR EFETIVAMENTE PAGA OU INCORRIDA. DESPESA NECESSÁRIA, USUAL E NORMAL.
A despesa com constituição de provisão não expressamente autorizada deve ser adicionada ao LALUR para ser excluída por ocasião da reversão da provisão no período em que a despesa provisionada for efetivamente paga e/ou incorrida, porquanto tal despesa seria nesse momento dedutível, desde que atendido o requisito da necessidade para realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa, além de ser usual e normal no tipo de transação, operação ou atividades desenvolvidas pela empresa.
TRIBUTAÇÃO DA REVERSÃO DA PROVISÃO INSTRUÇÃO CVM 319-349. INOCORRÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO EM DUPLICIDADE. 
O lançamento fiscal do valor correspondente à reversão de Provisão Instrução CVM 319-349 - provisão não expressamente autorizada que foi constituída e adicionada ao LALUR pela ex-controladora e acabou sendo transferida para a interessada em operação de incorporação reversa - não acarreta tributação em duplicidade, porquanto relativo a reversão de despesa inexistente decorrente da amortização indevida de ágio interno constituído sem qualquer substância econômica, efetivo pagamento e indispensável independência entre as partes envolvidas.
PROVISÃO INSTRUÇÃO CVM 319-349.
Nos termos da Instrução CVM nº 319, de 1999, com as alterações da Instrução CVM nº 349, de 2001, nas incorporações reversas o ágio com fundamento em perspectiva de rentabilidade futura deve ser reconhecido nas demonstrações contábeis da incorporadora pelo montante do benefício fiscal esperado (parcela com substância econômica); esse reconhecimento se opera mediante constituição da Provisão Instrução CVM 319-349, no valor do ágio não recuperável (diferença entre o valor do ágio apurado e o benefício fiscal decorrente da sua amortização), que deve ser apresentada como redutora da conta na qual o ágio foi escriturado; como o valor do ágio constituído pela ex-controladora (empresa veículo) foi integralmente anulado pela Provisão Instrução CVM 319-349, verifica-se que parcela alguma do ágio tinha substância econômica e, em consequência, valor algum pode ser recuperado.
JUROS DE MORA. DÉBITOS INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO. DEDUTIBILIDADE. São dedutíveis os juros de mora computados nos débitos incluídos no parcelamento, cuja suspensão da exigibilidade encontra-se prevista no inciso VI do art. 151 do CTN, porquanto não alcançados pela vedação de dedutibilidade com base no regime de competência prevista no § 1º do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995.
JUROS DE MORA. PARCELA CORRESPONDENTE À REDUÇÃO DE 45% PREVISTA NA LEI Nº 11.941, DE 2009. INDEDUTIBILIDADE.
A parcela dos juros de mora corresponde à redução de 45% para pagamento à vista prevista no art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 11.941, de 2009, é indedutível para fins de apuração do lucro real.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
POSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE FATOS OCORRIDOS EM PERÍODOS ANTERIORES. DECADÊNCIA. EFEITOS TRIBUTÁRIOS COM REPERCUSSÃO EM EXERCÍCIOS FUTUROS. 
Os contribuintes estão sujeitos à fiscalização de fatos ocorridos em períodos anteriores, ainda que não seja mais possível efetuar exigência tributária, em face da decadência, quando eles repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, devendo conservar os documentos de sua escrituração, até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios.
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO.
Aplicável a multa qualificada de 150% quando caracterizado que a interessada agiu de maneira dolosa para criar condições artificiais que possibilitassem a amortização indevida de ágio gerado internamente, mediante utilização de empresa veículo, em transações que não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes.
MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO MENSAL DEVIDO POR ESTIMATIVA. 
A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto mensal devido por estimativa, por pessoa jurídica que optou pela tributação com base no lucro real anual, enseja a aplicação da multa de ofício isolada de 50%.
DECORRÊNCIA. CSLL. Tratando-se de tributação reflexa de irregularidades descritas e analisadas no lançamento de IRPJ, constante do mesmo processo, e dada à relação de causa e efeito, aplica-se o mesmo entendimento à CSLL.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em parte

Cientificada da aludida decisão, a contribuinte apresentou novo recurso voluntário, às fls. 1362 e seguintes, no qual contestas as conclusões do acórdão recorrido e repisa as alegações da peça impugnatória. 
Ao final, requer a desconstituição integral dos créditos tributários e o cancelamento do auto de infração, nos seguintes termos:

É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
Os recursos, de oficio e voluntário, preenchem os demais requisitos legais e regimentais para sua admissibilidade, deles conheço.
Retorna o processo a julgamento após a DRJ ter proferido nova decisão de 1a. instância. 
No que tange ao recurso de voluntário, recorrente argüiu em preliminar a preclusão de o direito do fisco auditar a formação do ágio que ocorreu no ano 2004, haja vista que o lançamento foi formalizado no ano de 2010. vejamos suas alegações, verbis:

(...)

(...)
Pois bem, vejamos como essa matéria foi tratada no voto condutor do acórdão recorrido (fls. 1313 e seguintes dos autos):
Possibilidade de questionamento da legalidade dos 
atos societários que deram origem ao ágio amortizado
Alega a impugnante que o Fisco não poderia mais questionar, por meio de auto de infração lavrado em 28/07/2010, a legalidade e eficácia tributária dos atos societários de incorporação de participações societárias que culminaram com o surgimento do ágio amortizado, haja vista o transcurso do prazo de decadência/preclusão de cinco anos.
Realmente, o prazo decadencial de cinco anos para a constituição de ofício do crédito tributário inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme disposto no art. 173, I, do CTN, exceto para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, cuja norma de contagem do prazo decadencial é deslocada da regra geral para a regra especial prevista no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal, ou seja, de cinco anos contados a ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Conforme se analisará no tópico relativo à multa de ofício qualificada de 150%, foi constatada a prática de atitude dolosa para possibilitar o aproveitamento pela interessada de ágio constituído sobre o seu próprio patrimônio, mediante utilização de empresa veículo e realização de transações que não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, fato que, se fosse o caso, deslocaria o início da contagem do prazo decadencial para a regra prevista no art. 173, I, do CTN, hipótese em que o lançamento poderia ter sido efetuado até 31/12/2010. 
De qualquer forma, embora os fatos ora discutidos tenham origem em incorporação de participações societárias ocorrida em 29/12/2004 � quando foi apurado o ágio de R$ 187.747.798,83 na incorporação das ações da New Hubner Componentes Automotivos S/A (razão social anterior da interessada) pela WHB Componentes Automotivos S/A (CNPJ nº 06.032.115/0001-44, empresa veículo) � cabe destacar que o lançamento fiscal, cientificado em 28/07/2010, diz respeito à reversão da Provisão Instrução CVM 319-349 excluída do lucro real e da base de cálculo da CSLL da fiscalizada em 31/12/2005, 31/12/2006, 31/12/2007, 31/12/2008 e 31/12/2009, observando que a interessada incorporou as ações de sua então controladora em 01/03/2005 e recebeu no acervo patrimonial vertido o ágio de R$ 187.747.798,83 e a Provisão Instrução CVM 319-349.
Assim, embora o ágio na incorporação de ações tenha sido gerado em 29/12/2004, os efeitos tributários contestados pela autoridade fiscal ocorreram nos anos-calendário de 2005 a 2009, períodos de apuração igualmente não alcançados pelo prazo decadencial de cinco anos, por ocasião da ciência do lançamento fiscal. 
Acrescente-se que tendo a contribuinte reconhecido em sua contabilidade e nos resultados fiscais, a partir ano-calendário 2005, a reversão da Provisão Instrução CVM 319-349, era seu dever manter e exibir os documentos que apoiavam esses registros contábeis e fiscais, ainda que tais valores tivessem como origem um fato anterior ocorrido em período de apuração fiscal já decaído, inclusive quando praticado por empresa por ela incorporada, haja vista a pessoa jurídica dever conservar os documentos de sua escrituração relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, enquanto não ocorrido a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios, consoante explicitamente determina o art. 37 da Lei nº 9.430, de 1996 (base legal do art. 264, § 3º, do RIR de 1999).
Dessa forma, improcede a alegação preliminar de preclusão da possibilidade de o Fisco questionar a legalidade dos atos societários que deram origem ao ágio amortizado.

Verifica-se, de plano, que os ilustres julgadores de primeira instância não enfrentaram adequadamente a matéria em comento.
Sobre a base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas sujeitas ao Lucro Real, os artigos 219, 247 e 248 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99) dispõem
Art. 219. A base de cálculo do imposto, determinada segundo a lei vigente na data de ocorrência do fato gerador, é o lucro real (Subtítulo III), presumido (Subtítulo IV) ou arbitrado (Subtítulo V), correspondente ao período de apuração (Lei nº 5.172, de 1966, arts. 44, 104 e 144, Lei nº 8.981, de 1995, art. 26, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).
(...)
Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º).
§ 1º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, § 1º).
(...)
Art. 248. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional (Capítulo V), dos resultados não operacionais (Capítulo VII), e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 1º, Lei nº 7.450, de 1985, art. 18, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º).
(Grifei)
Vejamos agora o tratamento do ágio determinado pelo Decreto-lei nº. 1598/1977 e pela Lei 9.532/1997:
Decreto-lei nº. 1598/1977
Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I. 
Parágrafo 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento. 
Parágrafo 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico: 
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; 
b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 
Parágrafo 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras �a� e �b� do parágrafo 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. 

Lei 9.532/1997
Art. 7º - A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 26 de dezembro de 1997:
I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea �a� do parágrafo 2º do art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea �c� do parágrafo 2º do art. 20 do Decreto-lei n. 1589, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea �b� do parágrafo 2º do art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; 
IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea �b� do parágrafo 2º do art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
Parágrafo 1º - O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
Parágrafo 2º - Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:
a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
Parágrafo 3º - O valor registrado na forma do inciso II do �caput�:
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
Parágrafo 4º - Na hipótese da alínea �b� do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.
Parágrafo 5º - O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. (Grifei)

Os dispositivos acima, especialmente nos trechos grifados, demonstram cabalmente a diferenciação entre a ocorrência do ágio, enquanto elemento contábil e a possibilidade de sua amortização. A lei determina que o ágio deve ser regularmente contabilizado, e baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
Ora, a partir dessa contabilização, se regular, o ágio enquanto elemento contábil e passível a efeitos fiscais futuros em face de sua amortização, está sujeito a auditoria fiscal, nos mesmos moldes dos resultados negativos do IRPJ e CSLL (sobre os quais não incidem os aludidos tributos, mas é passível de reduzir a base de cálculo desses em períodos posteriores).
É certo que a decadência opera no sentido do princípio da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas. Em conseqüência, em 2008 o Fisco não mais poderia formalizar lançamento para exigência de crédito tributário devido no ano-calendário 2001. De igual forma, não poderia realizar auditoria sobre os elementos contábeis daquele período, ainda que tenha reflexos tributários futuros.
Nesse sentido são inúmeros as decisões deste Conselho. Vale citar decisão proferida pela antiga Terceira Câmara do então Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 103-14.794, assim ementada:
"Encargos de Depreciação. Descabe a glosa das despesas de depreciação de bens supostamente reavaliados em desacordo com as normas de regência, quando, pela ocorrência da decadência, a Fiscalização não mais puder questionar as reavaliações havidas. Recurso provido�

No voto condutor, o ilustre conselheiro Carlos Emanuel dos Santos Paiva enfatiza:
�(...) não pode a contribuinte sofrer qualquer lançamento relativamente a fatos cuja comprovação não mais possa ser exigida pela Fiscalização, pois que isso seria prestigiar a incúria, a inércia e o arbítrio, coisas totalmente repudiadas pelo Direito."

No mesmo sentido o Acórdão n° 108-09.501, cujo voto conduto é da lavra da insigne conselheira Mariam Seif, e traz a seguinte ementa:
"IRPJ - DECADÊNCIA - AJUSTES NO PASSADO COM REPERCUSSÃO FUTURA - DECADÊNCIA - Glosar no presente os efeitos decorrentes de valores formados no passado só é possível se a objeção do fisco não comportar juízo de valor quanto ao fato verificado em período já atingido pela decadência"

Por todo o exposto, caberia acolher a preliminar de �preclusão� da possibilidade do Fisco questionar a formação do Ágio, cancelando integralmente os autos de infração.
Todavia, vencido nessa preliminar, enfrento o mérito.
2. Mérito:
A verificação da legalidade e regularidade das operações realizadas pela WHB Componentes Automotivos S.A., que culminaram com a amortização do ágio, cerne do presente litígio, passa, fundamentalmente pela análise da seguinte questão: exclusão da provisão para ajuste do valor do ágio.
Passo a discorrer sobre esse tópico.
2.1 Da dedutibilidade do ágio interno
A questão tratada nos autos já é conhecida e muito debatida por esta Turma, trata-se de suposto planejamento tributário fundado em aparente observância das normas legais, mas que trazem no seu bojo a artificialidade, cujo objetivo único é escamotear o pagamento dos tributos devidos pela pessoa jurídica, mediante a constituição nova sociedade com a integralização de capital com quotas de capital de outra pessoa jurídica, avaliada com base na rentabilidade futura, gerando um ágio. Tal pessoa jurídica e imediatamente incorporada por outra pessoa jurídica, que passa a amortizar o ágio à razão de 1/60, conforme previsão do inc. III do art. 386 do Regulamento do Imposto de Renda. 
Do desrespeito ao princípio da Legalidade e da juridicidade das operações societárias
A Impugnante alega que a autuação fere o princípio da legalidade, bem como que a reestruturação societária empreendida não fere o ordenamento jurídico pátrio. Tais argumentos não merecem prosperar. Senão vejamos.
Não há dúvida que a pessoa jurídica que, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, absorver patrimônio de outra pessoa jurídica que dela detenha participação societária adquirida com ágio, cujo fundamento seja a rentabilidade futura, poderá amortizá-lo nos balanços correspondente à apuração do lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração.
O contribuinte tem o direito de estruturar o seu negócio de maneira que melhor lhe convém, com vistas à redução de custos e despesas, inclusive a redução dos tributos, sem que isso implique em qualquer ilegalidade.
Entretanto, o que não se admite hoje é que os atos e negócios praticados se baseiem numa aparente legalidade, sem qualquer finalidade empresarial ou negocial, para disfarçar o real objetivo da operação, que é unicamente o de reduzir o pagamento de tributos. 
Nesse sentido, observa-se a seguir o entendimento de Marco Aurélio Greco (Planejamento Tributário, 2008, Dialética, p. 190 a 200):
... a pergunta que se põe é: admitida a existência do direito de o contribuinte organizar a sua vida, este direito pode ser utilizado sem quaisquer restrições? Ou seja, tal direito é ilimitado? Todo e qualquer �planejamento� é admissível? Minha resposta é negativa. (pág. 190)
Ou seja, cumpre analisar o tema do planejamento tributário não apenas sob a ótica das formas jurídicas admissíveis, mas também sob o ângulo da sua utilização concreta, do seu funcionamento e dos resultados que geram à luz dos valores básicos de igualdade, solidariedade social e justiça. (pág. 194)
Com o advento do Código Civil de 2002 a questão ficou solucionada, pois seu artigo 187 é expresso ao prever que o abuso de direito configura ato ilícito:
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. (pág. 198)
No Brasil, entendo que esta possibilidade de recusa de tutela ao ato abusivo (mesmo antes do Código Civil de 2002) encontra base no ordenamento positivo, por decorrer dos princípios consagrados na Constituição de 1988 e da natureza da figura. Porém, a atitude do Fisco no sentido de desqualificar e requalificar os negócios privados somente poderá ocorrer se puder demonstrar de forma inequívoca que o ato foi abusivo porque sua única ou principal finalidade foi conduzir a um menor pagamento de imposto.
Essa conclusão resulta da conjugação dos vários princípios acima expostos e de uma mudança de postura na concepção do fenômeno tributário que não deve mais ser visto como simples agressão ao patrimônio individual, mas como instrumento ligado ao princípio da solidariedade social. (pág. 200)
O direito ao planejamento tributário não pode ser absoluto, há que haver uma conformação entre a existência do direito e o modo como se exerceu esse direito, sob pena de incorrer-se em abuso de direito.
A tributação, historicamente, sempre contou com a rejeição do povo. Esse o motivo em função do qual foi fixada, em 1215, a limitação à tributação pela lei. Na Inglaterra de então, os barões e os religiosos procuraram conter o arbítrio do Rei, fixando que não haveria tributação sem lei que a estabelecesse. Mais adiante, a Constituição Norte-Americana de 1787 e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 reprisaram a limitação. Essa perspectiva, entretanto, sofreu alteração ao longo do tempo. Hoje, a tributação não é mais uma concessão da sociedade em favor do Estado, mas um instrumento da sociedade que tem por finalidade manter uma máquina pública estruturada em favor da própria sociedade. Esse é o sentido do dever fundamental do indivíduo de recolher os tributos devidos. Confira-se, a respeito, o pensamento de Klaus Tipke (�Justiça Fiscal e Princípio da Capacidade Contributiva�, Douglas Yamashita, São Paulo, Malheiros, 2002, pág. 13):
O dever de pagar impostos é um dever fundamental. O imposto não é meramente um sacrifício, mas sim uma contribuição necessária para que o Estado possa cumprir suas tarefas no interesse do proveitoso convívio de todos os cidadãos. O Direito tributário de um Estado de Direito não é Direito técnico de conteúdo qualquer, mas ramo jurídico orientado por valores. O direito Tributário afeta não só a relação cidadão/Estado, mas também a relação dos cidadãos uns com os outros. É um direito da coletividade.
A Constituição Federal de 1988 caminhou no sentido defendido por Tipke, quando afirma no seu art. 1º que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito e estipula como seus fundamentos a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político. A atividade produtiva deve cumprir o seu papel social de importância ao desenvolvimento do país e de fonte de manutenção dos membros da sociedade, mas sem que se sobreponha à cidadania e a dignidade humana.
O art. 3º da Constituição estipula como objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia do desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Para o atingimento desses objetivos é de suma importância os recursos oriundos da tributação, daí que não se pode admitir o planejamento tributário lastreado exclusivamente na liberdade negocial e no respeito às formas, mas com mascaramento dos atos e negócios praticados para disfarçar o real objetivo da operação, unicamente para esquivar-se do pagamento dos tributos.
O pagamento de tributos é a contrapartida à proteção estatal que cada cidadão aspira. Ele tem muita importância para a coletividade e, por isso, pode ser exigido. Não se pode ter uma fixação por direitos, sob o aspecto individualista, esquecendo-se dos deveres, que também são importantes e que cada cidadão deve cumprir em função da posição que ocupa na sociedade.
Cabível assentar, também, que a orientação constitucional e jurisprudencial antes referida não representa novidade em termos internacionais. Nos Estados Unidos da América, meca do capitalismo e do liberalismo, a Suprema Corte, ao apreciar o caso Gregory v. Helvering já em 1935, reconheceu o direito de planejamento do contribuinte, mas afastou a licitude de operações societárias nas quais presente choque entre a realidade e o artifício formal. Daquele julgado, que tratou de pretensa operação societária isenta do imposto de renda, colhe-se o seguinte excerto da decisão (�Interpretação Econômica do Direito Tributário: o caso Gregory v. Helvering e as doutrinas do propósito negocial (business purpose) e da substância sobre a forma (substance over form)�, Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy, Revista Fórum de Direito Tributário, Belo Horizonte, nº 43, págs. 55 a 62):
Nessas circunstâncias, os fatos falam por eles mesmos e permitem apenas uma única interpretação. O único empreendimento, embora conduzido nos termos do item �b� da seção 112, fora de fato uma forma elaborada e errônea de transposição simulada como reorganização societária, e nada mais. A regra que exclui de consideração o motivo da elisão fiscal não guarda pertinência com a situação presente, porquanto a transação em sua essência não é alcançada pela intenção pura da lei. Sustentar-se de outro modo seria uma exaltação do artifício em desfavor da realidade, bem como retirar da previsão legal em questão qualquer propósito sério. É mantido o julgamento de segunda instância.
Cumpre-nos analisar o ocorrido no caso concreto.
A questão do ágio gira em torno da aplicação da norma veiculada por meio dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997. Essa norma disciplinou os efeitos fiscais das operações societárias (incorporação, fusão ou cisão) envolvendo a figura do ágio. O ágio é verificado quando da aquisição de uma participação societária por valor superior ao valor do patrimônio líquido, quando esse investimento for efetuado em uma sociedade coligada ou controlada. Segundo o art. 20, § 2º, do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, o ágio pode ter como fundamento econômico as seguintes hipóteses: (a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ao custo registrado na sua contabilidade, (b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros ou (c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. A norma de 1997 fixa, então, os efeitos fiscais do ágio posteriormente à realização das operações societárias.
No caso vertente, o fundamento do ágio foi o valor de mercado das cotas de Sulcromo. Para essa hipótese, o legislador autorizou a amortização do ágio �à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração�. Esse regramento só pode ser compreendido dentro do contexto histórico em que foi gerado. Naquela época, o Brasil viveu intenso período de privatizações. Anteriormente à edição da Lei nº 9.532 havia sido editada a Lei nº 9.491, também de 1997, que alterou o Programa Nacional de Desestatização. Nesse contexto, pessoas jurídicas do setor privado adquiriam participações societárias estatais através de leilões. Boa parte das vezes, o valor pago era superior ao valor patrimonial das participações societárias, consistindo essa diferença em ágio. Posteriormente à aquisição, a sociedade controlada (leiloada) era objeto de uma operação societária (incorporava a adquirente ou era com ela fusionada, por exemplo).
O legislador resolveu, então, beneficiar fiscalmente operações desse jaez, permitindo a redução do lucro tributável pelas importâncias registradas a título de ágio quando da aquisição do investimento. A disposição do art. 8º, �b�, da Lei nº 9.532, de 1997, atesta de forma lapidar o que ora se esclarece.
A regra constante dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, não foi destinada especificamente para as operações de privatização. A norma está direcionada para toda e qualquer pessoa jurídica que se enquadre na hipótese legal. Sobre o assunto, convém destacar as observações de Iudícibus:
No início, as operações de incorporação reversa ficaram circunscritas às privatizações de concessionárias de serviço público de caráter essencial. Em um momento subseqüente, foram experimentadas por sociedades sob controle privado e dos mais variados setores.[...]
As operações de incorporação reversa, ativamente praticadas no início do Plano Nacional de Desestatização (PND), tomavam por base, em termos de surgimento de ágio, efetivamente a negociação entre partes independentes em igualdade de condições, sem preponderância de uma sobre a outra.
Todavia, não tardou a aparecer outra modalidade de incorporação reversa praticada no mercado, a qual fez surgir um fenômeno extremamente sui generis: o ágio gerado internamente. 
[...] a consequência direta da prática desse tipo de incorporação (reversa) era a geração de um benefício fiscal bem como o reconhecimento contábil de um ágio gerado internamente (contra o qual, nós, os autores deste Manual, sempre nos insurgimos). (IUDÍCIBUS, Sérgio de... [et. al.]. Manual de Contabilidade Societária. � São Paulo: Atlas, 2010, p. 442-444) (grifo nosso)
Conforme salientado, em busca do referido benefício fiscal, diversos contribuintes, dentro e fora do âmbito das privatizações, têm lançado mão do benefício fiscal. Ao Fisco resta o encargo de verificar a adequação do enquadramento, porquanto possível a prática de atos artificiais com a finalidade de buscar o enquadramento beneficiado, reduzindo os encargos tributários. É disso que trata o presente caso.
O autuante considerou que o procedimento de integralização de capital em WHB Componentes Automotivos S/A, com ações de New Hubner Componentes Automotivos S/A, e a conseqüente geração de ágio, e posterior incorporação da então controladora por sua controlada, serviu tão somente para que a recorrente pudesse amortizar o ágio gerado na operação de integralização de capital.
As provas e a cronologia dos fatos trazidos aos autos pelo autuante, não deixam dúvida a esse respeito.
As normas legais citadas pelo recorrente não abrigam aqueles que se posicionam artificialmente diante dela. Nada impede que os contribuintes busquem formas de pagar menos tributos, mas o procedimento deve estar dentro daquilo que é autorizado pelo ordenamento jurídico, mas sem o mascaramento dos atos praticados para o atingimento desses objetivos, como é o caso dos autos. De igual forma, o princípio da livre iniciativa insculpido na Constituição Federal não possui o condão de transformar os fatos efetivamente ocorridos.
A acusação é no sentido de que WHB Componentes Automotivos S/A tenha atuado na condição de �empresa veículo� (imperioso reforçar que New Hubner Componentes Automotivos S/A, após incorporar WHB Componentes Automotivos S/A, alterou sua razão social, passando a ser denominada de forma idêntica à incorporada, ou seja, HWB Componentes Automotivos S/A).
Entende-se por �empresa veículo� aquela pessoa jurídica utilizada para servir como canal de passagem de um patrimônio, sem que exista outra motivação para a existência daquela pessoa jurídica. E tal fato, no presente caso, é incontestável!
A questão tratada não diz respeito a não tributação do ganho de capital relativo à integralização de capital, mas sim aos efeitos fiscais advindos das operações societárias posteriores, pois, ato contínuo, optou-se pela incorporação da �empresa veículo�, passando a recorrente a amortizar o ágio advindo da incorporação, matéria que de fato levou a autoridade fiscal a constituir o lançamento de ofício ora combatido.
Desse modo, constata-se que os agentes fiscais consideraram equivocado o tratamento contábil e fiscal dado aos atos societários, que colimaram obter lastro no art. 7º da Lei nº 9.532, de 1997. Consideraram que o enquadramento legal intentado pelo contribuinte foi artificial quanto à geração e ao aproveitamento do ágio. As provas dos autos corroboram a acusação fiscal. O objetivo do trabalho fiscal foi justamente o de defender a lei, afastando os benefícios fiscais daqueles que se posicionaram artificialmente diante dela. A Fiscalização não atuou como legislador positivo, pelo contrário, aplicou a legislação tributária vigente. Não há, portanto, qualquer desrespeito ao princípio da legalidade. Pelo contrário, há a defesa da lei.
Por fim, é imperioso esclarecer que a autuação baseia-se exclusivamente no passo intermediário da reorganização societária e dos seus efeitos tributários. Não se contestam, pois, os objetivos negociais finais da reorganização.
Isso posto, entendo que o lançamento impugnado não está em descompasso com a legislação vigente.
2.2. Da exclusão da provisão para ajuste do valor do ágio:
Conforme já relatado, a Recorrente alega que constituiu provisão para ajuste do valor do ágio e que tal falto não teve qualquer repercussão no resultado fiscal do período de sua formação. Posteriormente, quando de sua reversão, os valores foram lançados a crédito em conta de resultado e, a fim de manter a neutralidade fiscal, excluídos do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Aduziu ainda que o procedimento adotado pela Fiscalização em glosar a exclusão da reversão da citada provisão contraria a legislação vigente.
Razão assiste à Recorrente quanto a não ocorrência de infração em relação à exclusão realizada, exclusão essa relativa à anulação da reversão da provisão para realização de ágio.
Equivocada, pois, a interpretação da Fiscalização quanto a relação entre a reversão da provisão sobre realização de ágio (�receita�) e a despesa de amortização de ágio contabilizadas. Tais lançamentos não possuem qualquer relação. Muito menos o efeito de anulação recíproca, ainda que matemática.
A contabilização dessa provisão decorre da observância ao disposto no art. 6º, § 1º, da Instrução CVM nº 319, de 3 de dezembro de 1999, com a redação que lhe foi dada pela Instrução CVM nº 349, de 6 de março de 2001. Essa norma pauta a contabilização, na incorporadora ex-controlada, do ágio apurado pela incorporada ex-controladora quando da aquisição do investimento na ex-controlada. Em síntese, o regramento citado objetiva circunscrever os efeitos contábeis do ágio aos seus aspectos fiscais diante da incorporação de uma sociedade controladora por sua controlada. Confira-se os termos do art. 6º antes referido:
�Art. 6º - O montante do ágio ou do deságio, conforme o caso, resultante da aquisição do controle da companhia aberta que vier a incorporar sua controladora será contabilizado, na incorporadora, da seguinte forma:
[...]
III. em conta específica do ativo diferido (ágio) ou em conta específica de resultado de exercício futuro (deságio) � quando o fundamento econômico tiver sido a expectativa de resultado futuro. 
§ 1º O registro do ágio referido no inciso I deste artigo terá como contrapartida reserva especial de ágio na incorporação, constante do patrimônio líquido, devendo a companhia observar, relativamente aos registros referidos nos incisos II e III, o seguinte tratamento:
a. constituir provisão, na incorporada, no mínimo, no montante da diferença entre o valor do ágio e do benefício fiscal decorrente da sua amortização, que será apresentada como redução da conta em que o ágio foi registrado;
b. registrar o valor líquido (ágio menos provisão) em contrapartida da conta de reserva referida neste parágrafo;
c. reverter a provisão referida na letra "a" acima para o resultado do período, proporcionalmente à amortização do ágio; e
d. apresentar, para fins de divulgação das demonstrações contábeis, o valor líquido referido na letra "a" no ativo circulante e/ou realizável a longo prazo, conforme a expectativa da sua realização.
A Comissão de Valores Mobiliários � CVM buscou expurgar das demonstrações financeiras valores que não tivessem significação econômica. Por esse motivo, determinou a constituição, na incorporada, de provisão (redução concomitante do ativo e do patrimônio líquido) em montante equivalente à diferença entre o valor do ágio e o do benefício fiscal decorrente da sua amortização (§ 1º , �a�). O valor líquido remanescente dessa operação (ágio � provisão) deveria ser registrado em conta do patrimônio líquido da incorporadora denominada �Reserva Especial de Ágio� (§ 1º, �b�), enquanto o ativo da incorporadora deveria registrar esse mesmo valor líquido no circulante ou no realizável a longo prazo de acordo com a expectativa de realização do ágio (§ 1º, �d�). 
Vejamos como o Manual de Contabilidade trata do assunto:
O próximo passo do processo de incorporação reversa é promover a incorporação da sociedade veículo (Cia. �Y�) pela Cia. �B�, sua controlada direta, a qual utilizará a despesa fiscal de amortização do ágio [...] 
Ocorre que esse ágio, se fosse amortizado contabilmente também (o que acontecia até 2008), produziria uma redução do lucro de �B�[...]
Por isso determinou a CVM em sua Instrução nº 319/99, com as alterações promovidas pela Instrução CVM nº 349/01, que precisavam ser feitos ajustes nas rubricas de ativo (ágio por rentabilidade futura incorporado) e de reserva especial de ágio na Cia. �B� no sentido de que se contabilizasse, a crédito do referido ágio uma conta retificadora, a débito da conta de patrimônio líquido criada com a incorporação, normalmente uma reserva para futuro aumento de capital; o valor desse lançamento devia corresponder ao total do ágio diminuído do benefício fiscal decorrente de sua amortização, fazendo com que assim o ativo correspondesse apenas ao valor desse benefício. Essa conta retificadora só era transferida para o resultado à medida da baixa do ágio a que se referia. E a reserva só podia ser incorporada ao capital à medida do efetivo aproveitamento fiscal da amortização do ágio. (IUDÍCIBUS, Sérgio de... [et. al.]. Manual de Contabilidade Societária. � São Paulo: Atlas, 2010, p. 446)
No tocante à contabilização da provisão para realização do ágio, assim procedeu o contribuinte, ressaltando-se que o valor da provisão constituída foi de 100% do ágio contabilizado. Desse modo, as amortizações mensais do ágio (cuja contrapartida constitui despesa) passaram a ter o mesmo valor da reversão da provisão constituída (cuja contrapartida é uma receita). Ocorre que, na constituição da provisão, não houve reflexo no resultado contábil apurado, uma vez que sua contrapartida se deu diretamente em conta do patrimônio líquido, sem transitar pelo resultado. 
Veja-se, a seguir, excertos dos lançamentos contábeis relativos à amortização do ágio (fl. 282):

Sua contrapartida (despesa), encontra-se demonstrada à fl. 288, cujo excerto segue:

Considerando-se que a contabilização da provisão não gerou efeitos fiscais no momento de sua constituição, quando de sua reversão também não o poderia. Essa reversão é realizada com lançamentos a crédito de conta de resultado, os quais resultam, por consequência, um aumento do lucro real e da base de cálculo de CSLL. Logo, o procedimento de exclusão, via Lalur, dos valores contabilizados como receita, era o único caminho que o contribuinte poderia ter seguido a fim de manter a neutralidade da constituição provisão e de sua reversão.
A seguir, demonstra-se os valores excluídos (fl. 387) e controlados pela Recorrente em seu Lalur (fl. 388):


Conforme se observa, a exclusão do Lalur neutraliza a reversão da provisão para realização de ágio. Assim, o que de fato diminuiu a base de cálculo do IRPJ e CSLL foram as despesas com amortização de ágio, e não as exclusões realizadas no Lalur.
Desse modo, incorreta a conclusão final da autoridade fiscal de que a exclusão realizada no Lalur caracteriza a infração. 

Concluo assim, no mérito, a exigência fiscal deve ser cancelada.

3. Conclusão:
Por todo o exposto, voto no sentido de acolher a preliminar de �preclusão� da possibilidade do Fisco questionar a formação do Ágio, cancelando integralmente os autos de infração. 
Se vencido na preliminar, no mérito, oriento meu voto para NEGAR provimento ao recurso de ofício, DAR provimento integral ao recurso voluntário e, igualmente, cancelar integralmente as exigências.

(assinado digitalmente)
Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, Carlos Peld, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moises Giacomelli Nunes
da Silva, Leonardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto.

Relztorio

WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A. recorreu a este Conselho
contra o acordao proferido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal, em primeira
instancia administrativa, que julgou procedente em parte a exigéncia, pleiteando sua reforma,
com fulcro no artigo 33 do Decreto n® 70.235 de 1972 (PAF). P

Por sua vez, a 1. TURMA DA DRJ EM CURITIBA — PR, recorreu de oficio
em face da parcela exonerada, nos termos do art. 34 do mesmo diploma legal.

Na reunido desta Turma realizada em 31/01/2012 os recursos foram
apreciados tendo sido proferido o acérddao 1402-00.871 que anulou a decisdo de 1°. instincia
original, consoante ementa e dispositivo abaixo transcritos:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE. Deve ser anulada a
decisdo recorrida que ndo enfrenta todas as matérias da impugnagdo.

Preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia acolhida.

()

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: 1) dar provimento
parcial ao recurso voluntdrio para acolher a preliminar de nulidade da decisdo de
primeira instancia e determinar o retorno dos autos a DRJ Curitiba para que sejam
apreciados os demais argumentos contidos na impugnagdo, a saber: exigéncia da
multa isolada, legitimidade da exclusdo do lucro liquido, para fins de apuragdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL, e receita decorrente da reversdo da
Provisao IN 319/349; 2) ndo conhecer do recurso de oficio, em razdo do
acolhimento da preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia. Tudo nos
termos do relatorio e voto que passam a integrar o presente julgado.”

O processo retornou a DRJ, que proferiu nova decisao de primeira instancia,
cujo relatdrio transcrevo a seguir (verbis):

Em decorréncia de agdo fiscal levada a efeito contra a contribuinte identificada,
autorizada pelo Mandado de Procedimento Fiscal-Fiscalizagdo n° 09.1.01.00-2010-
00095-3, foram lavrados os autos de infracdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica —
IRPJ e Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL.

Auto de Infracao de IRPJ

2. O auto de infragdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ (fls. 359-371),
exige o recolhimento de R$ 33.278.167,05 de imposto, R$ 47.129.709,77 a titulo de
multas de langamento de oficio de 75% e 150%, previstas no art. 44, I e 11, da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, em sua redagdo original, ¢ no inciso I ¢ § 1°
desse mesmo- artigo,scom a redagdo dada pelo art. 14 da Lei n® 11.488, de 15 de
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junho de 2007, e R$ 9.605.225,35 de juros de mora, além de R$ 175.476,59 de
multa de oficio isolada.

3. O langamento fiscal, com base no lucro real anual, nos termos do art. 926 do
Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (Decreto n® 3000, de 26 de marco de
1999), decorre das infragdes a seguir elencadas, conforme descrito no Termo de
Verificagao e Encerramento de Ag¢édo Fiscal (fls. 830-861):

3.1. exclusdo indevida na apuracdo do lucro real de valores denominados “agio de
rentabilidade futura” pela incorpora¢do de empresa controlada, com infra¢do ao
disposto nos arts. 250, I, 344 ¢ § 5°, 385 ¢ 386, III, do RIR de 1999, com incidéncia
da multa de oficio de 150%:

e 3171272005 e RS 31.291.300,00
e B1/12/2006.......ccociiieieieiie e R$ 37.549.560,00
e 3171272007 i RS 37.549.560,00
e 3171272008t RS 37.549.560,00
e 31/12/20009.c..ccecie e R$ 37.549.560,00

3.2. exclusdo indevida de juros de mora sobre débitos incluidos no PAEX (Medida
Provisoria n° 303, de 2006) e da parcela dos juros de mora correspondente a redugéo
de 45% prevista no art. 1° da Lei n® 11.941, de 2009, com infracdo ao disposto nos
arts. 250, 1, 344 ¢ § 5° 385 ¢ 386, III, do RIR de 1999, com incidéncia da multa de

oficio de 75%:

e 31712/2000. ... RS 6.731.031,36
B 1272007 e RS 7.812.496,84
e 31712/2009 .. RS 11.904.272,92

3.3. multa de oficio isolada de 50% incidente sobre estimativas de IRPJ nao
recolhidas, calculadas com base em balangos de suspensdo ou reducgdo, com infragdo
ao disposto nos arts. 222 ¢ 843 do RIR de 1999 c/c art. 44, § 1°, IV, da Lei n° 9.430,
de 1996, alterado pelo art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007:

e 31701720010 ittt et R$ 51.828,74
e 28/02/2010....c ettt e R$ 123.647,85
Auto de Infracdo de CSLL

4. O auto de infra¢do de Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL (fls.
372-384), exige o recolhimento de R$ 12.467.011,01 de contribuigdo, RS$
17.690.521,82 a titulo de multas de lancamento de oficio de 75% e 150% e R$
3.705.082,08 de juros de mora, além de R$ 63.891,58 de multa exigida
isoladamente.

5. O langamento decorre das mesmas infragdes que deram causa ao langamento de
IRPJ, conforme descrito no Termo de Verificagdo ¢ Encerramento de Acao Fiscal
(fls. 830-861), com infragdo ao disposto no arts. 2° ¢ §§, e 3° da Lei n° 7.689, de 15
de dezembro de 1988, art. 28 da Lei n® 9.430, de 1996, e art. 37 da Lei n° 10.637, de
30 de dezembro de 2002. A multa de oficio isolada foi exigida com base na mesma
fundagdo citada na lancamento de IRPJ, acrescido do art. 28 da Lei n® 9.430, de
1996.
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Impugnacgao

6. Regularmente intimada em 28/07/2010, a interessada, por intermédio de seu
representante legal (mandato as fls. 955-956), apresentou, em 25/08/2010, a
tempestiva impugnagao de fls. 890-949, cujo teor ¢ sintetizado a seguir:

a) preliminarmente, relata que em 23/11/2003 foi constituida a WHB
Componentes Automotivos Ltda. (CNPJ n°® 06.032.155/0001-44), com capital social
de R$ 3.000,00, tendo como quotistas Hilderley Lopes de Oliveira e Wilsomar
Forbeci;

b) em 29/12/2004 ocorreu a transformagdo da WHB Componentes
Automotivos Ltda. em sociedade anénima, com capital social aumentado para R$
250.003.000,00, subscrito e integralizado mediante operacdo de incorporagdo de
acOes da New Hubner Componentes Automotivos S/A (CNPJ n°® 73.355.174/0001-
40); nessa operagdo, as agoes detidas por Hilderley Lopes de Oliveira ¢ Wilsomar
Forbeci foram transferidas para os socios ingressantes, a “Familia Hubner”; apos a
aplicacdo do método de equivaléncia patrimonial, a WHB registrou o agio de R$
187.747.798,83, referente a diferenca entre o valor de integralizacio de RS
250.000.000,00 (suportado por laudo de avaliagdo) e o valor do patrimoénio liquido
da New Hubner (R$ 62.252.201,17);

c) em 28/02/2005, a WHB Componentes Automotivos S/A constituiu um
provisdo no valor de R$ 187.747.798,83 (Provisdo Instru¢do CVM 319-349),
langada como despesa contabil, mas adicionada para fins de apuragdo do lucro real e
da base de calculo da CSLL;

d) em 01/03/2005, a WHB Componentes Automotivos S/A ¢é incorporada pela
New Hubner Componentes Automotivos S/A, que teve sua denominagdo alterada
para WHB Componentes Automotivos S/A; a partir de margo/2005, a WHB
Componentes Automotivos (CNPJ n® 73.355.174/0001-40) passou a reverter a
mencionada provisdo, registrando uma receita contabil a razdo de 1/60, que foi
excluida na apuracao do lucro real e da base de calculo da CSLL;

e) que o agente fiscal entendeu que as receitas decorrentes da reversdo da
Provisao Instrugdo CVM 319-349 deveriam ser adicionadas para fins de apuracao do
lucro real e da base de calculo da CSLL por terem sido excluidas de forma
supostamente indevida;

f) no topico Preclusdo da Possibilidade do Fisco Questionar a Legalidade dos
Atos Societarios que Deram Origem ao Agio, argii que o agio, como elemento
contabil, societario e tributario, foi gerado na operagdo de incorporacao das agdes da
New Hubner Componentes Automotivos, em 29/12/2004, com fundamento na
expectativa de rentabilidade futura;

g) que o agente fiscal valeu-se desse fato ou do exercicio desse direito como
fundamento para contestar a legitimidade de fatos posteriores, registrados em
exercicios futuros, quais sejam: a constituicdo da provisdo em mar¢o/2005 e sua
posterior reversao contabil nos anos de 2005, 2006, 2007 ¢ 2008; que o Fisco ndo
poderia mais questionar, por meio de auto de infragdo lavrado em 28/07/2010, a
legalidade e eficacia tributaria dos atos societarios de incorporagdo de agdes que
culminaram com o surgimento do agio em 29/12/2004, eis que ja transcorreu o prazo
de decadéncia/preclusio de cinco anos;

h) no topico Limites Para a Aplicagdo da Ciéncia Contabil pelo Direito,
discorre sobre as relagoes entre a Ciéncia Contabil e o Direito Contabil (societario e
fiscal/tributario); que:;aCiéncia Contabil ¢ uma ciéncia social que possui um objeto
especifico a-descrigdo-do patrimonio-de uma entidadece'sua mutagdo no tempo; que

4
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o conjunto de normas comerciais/societarias que regulamentam a contabilidade
passa a ser denominado Direito Contabil Societario; que ha diversos pontos de
intersecgdo entre a Ciéncia Contabil e a legislacdo societaria e tributaria, mas o
ambito de aplicagdo da ciéncia contabil para defini¢do dos limites da legislagdo
societaria/fiscal ndo ¢é irrestrito;

i) apos a entrada em vigor da Lei n® 6.404, de 1976, a legislacdo tributaria
trouxe regulamentacdo especifica para os registros contabeis utilizados para
apura¢do do imposto de renda; que o Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, determinou em
seu art. 8°, que os registros contabeis especificos para fins tributarios deveriam ser
feitos no Livro de Apuragdo do Lucro Real-LALUR ou em livros auxiliares; que a
esse conjunto de normas juridicas estabelecidas pela legislagao tributaria atribui-se a
denominacdo de Direito Contabil Fiscal;

1 que a defini¢do de muitos tributos depende de conceitos formados a partir da
Ciéncia Contabil, mas positivados pelo Direito Contabil Fiscal (Tributério); que esse
conceitos, contudo, devem ser buscados inicialmente no Direito Privado (recepgao
dos conceitos de Contabilidade Societaria), mas faz-se necessaria uma analise
posterior para saber se ndo existe um tratamento diferenciado na norma tributaria;
nesse sentido, a base de calculo do IRPJ ¢ o lucro, que € um conceito econdomico
(mensurado pela ci€ncia contabil) cuja utilizagdo deve estar prevista em lei; havendo
conflito entre a contabilidade societaria € a contabilidade fiscal, esta devera
prevalecer quando se tratar de apuracdo de algum dos aspectos do fato gerador, uma
vez que se trata da aplicag@o de norma especifica em face de uma norma geral;

k) no topico Da Distorcida Interpretagdo Quanto ao Entendimento da
Comissao de Valores Mobiliarios-CVM, alega que o agente fiscal incorreu em grave
equivoco, uma vez que o entendimento da CVM (Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP n°
01/2007), acerca da inadmissibilidade da geracdo de “agio interno”, refere-se apenas
a visdo da Ciéncia Contabil; que o proprio oficio-circular da CVM ndo questiona a
validade do agio interno do ponto de vista da legislagdo societaria; que o agente
fiscal acabou esquecendo de transcrever trechos de manifestagdes da propria CVM
que reconhecem a legalidade dessa operacdo para fins societarios no caso Wtorre;
transcreve a conclusdo do Professor Eliseu Martins acerca da validade do ““agio
interno” no que tange a legislacdo tributaria;

1) no tépico Natureza Juridica do Agio para o “Direito Contabil Societario” e
as Varias Formas de Aquisi¢do, assevera que para o Direito Contabil Societario o
agio ¢ o desagio decorrem da diferenca entre o custo de aquisi¢do e¢ o valor
patrimonial das a¢des adquiridas; que a Lei das S/A, em seu art. 248, ndo aborda
expressamente a tematica do agio na aquisi¢ao de participagdo societaria, mas o
orgdo regulador da matéria ja se manifestou a esse respeito, por meio da Instrugdo
CVM n° 247, de 1996;

m) que, em conformidade com a Instrugdo CVM n° 247, de 1996, a WHB
Componentes Automotivos S/A desdobrou o custo de aquisi¢do das acdes da New
Hubner (R$ 250.000.000,00) em valor do investimento pela equivaléncia
patrimonial (R$ 62.252.201,17) e agio (R$ 187.747.798,83), mas o agente fiscal
concluiu, equivocadamente, que esse agio seria invalido em face de ter sido gerado
em operacao na qual ndo houve pagamento, sem custo de aquisi¢do e foi realizada
entre partes vinculadas;

n) argli que na aquisi¢do de participagdo societaria sem a existéncia de
pagamento, o custo de aquisi¢do seria o valor do capital aumentado e subscrito; que
o0 negocio juridico de incorporacao de acdes esta previsto no art. 252 da Lei das S/A;
quesa exposicio-de motivos do Projeto da Lei das S/A se expressa no sentido de que
arincorporagdo-de agdes & meio -de-tornarra: companhiaisubsidiaria integral; que,

5
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enquanto na incorporagdo de sociedade a incorporada deixa de existir ¢ é sucedida
universalmente pela incorporadora, na incorporagdo de acdes ocorre o aumento do
capital da sociedade incorporadora, que passa a ter a outra sociedade como sua
subsidiaria integral;

0) na incorporagdo de a¢des ndo ha pagamento, que ¢ uma contraprestacao do
negocio juridico de venda e compra, pois a incorporadora tera como contraprestacao
a entrega de acdes que couberem aos titulares das a¢des incorporadas; que todos os
pressupostos societarios para a realizagdo da operacdo ora em analise foram
observados, e que o valor de avalia¢do para fins de conferéncia das agdes foi o de
mercado, uma vez que tais agdes geraram um rendimento muito superior ao previsto;

p) no tépico Natureza Juridica do Agio Para o Direito Contabil
Fiscal/Tributario, destaca que a legislacdo tributaria brasileira confere o mesmo
tratamento ao agio ¢ desagio na aquisi¢ao de participagdo societdria que o previsto
na legislagdo societaria, conforme se verifica do art. 20 do Decreto-lei n® 1.598, de
1977; ainda que se tenha alguma duvida acerca da forma de contabilizagdo da
aquisi¢do de participacdo societaria do ponto de vista da Ciéncia Contabil ou do
Direito Contabil Societario, ndao ha qualquer margem para duvida do tratamento
tributario (Direito Contabil Fiscal/Tributario) dado a aquisi¢do do investimento, uma
vez que ¢ expressa a previsdo em lei no sentido de se registrar o agio;

q) que somente haveria que se falar em pagamento caso a aquisi¢do tivesse se
dado por meio de uma operac¢do de compra e venda, pois a aquisi¢cdo de bens/direitos
pode ser dar por diversas outras formas, tais como permuta, dacdo em pagamento,
doagdo, conferéncia de bens para integralizagdo de capital e, como no presente caso,
incorporagdo de agoes;

r) que o custo de aquisi¢do das agOes incorporadas é o valor das novas ag¢des
da sociedade incorporadora que foram entregues aos antigos titulares das acdes
incorporadas, desde que amparado por laudo de avaliagdo aprovado pela assembléia-
geral da incorporada; que o custo de aquisi¢do desse ativo é o valor das agdes
conferidas aos titulares das a¢des incorporadas, ¢ a contrapartida da contabilizagdo
desse ativo ¢ a constituicdo de um passivo (capital social); que a legislacao tributaria
ndo traz qualquer restricdo quanto a possibilidade de realizar operagoes de
incorporagdo de ag¢des, nem traz qualquer restricdo quanto a possibilidade de
avaliagdo dessas agdes com fundamento na expectativa de rentabilidade futura,
suportado por laudo de avaliagdo de empresa especializada; que o direito privado
traz diversas formas juridicas possiveis de aquisi¢do e qualquer uma delas sera
valida para fins do Direito Contabil Fiscal/Tributario;

s) com relagdo ao fundamento econdmico para a aquisi¢do do investimento
com agio, ressalta que a legislacdo estabelece que devera ser um dos trés indicados
no § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977; que o fundamento economico
para a atribui¢do de valor as agdes a serem incorporadas decorre de decisdo tnica e
exclusiva do incorporadora, pois se trata de prerrogativa negocial que representa a
propria livre iniciativa das partes na determinagdo do preco do ativo negociado;

t) com relagdo a existéncia de “partes relacionadas” na presente operacdo de
incorporagdo de agdes, aduz que para fins do Direito Contabil Societario ndo ha
qualquer obice a realizagdo da operacdo de incorporacdo de a¢des entre pessoas que
possuam algum tipo de vinculago; que a existéncia de partes vinculadas pode fazer
com que determinadas operagdes sejam tratadas de forma diferenciadas pelo Direito
Contabil Fiscal/Tributario, de forma a evitar que essas operagdes sejam realizadas
fora dos padrdes de mercado, tal como as regras de distribuigdo disfarcada de lucros
e-dos pregos-de transferéncias; contudo, ndo ha qualquer dispositivo previsto na
legislagdo:» tributaria - que: ~estabeleca) lalgum /-tratamento diferenciado para a
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incorporagdo de agdes entre partes vinculadas, mesmo que houvesse algum
tratamento diferenciado, seria no sentido de criar uma regra que trouxesse o valor
das operagdes para os pardmetros de mercado, o que nas operagdes em questdo foi
observado;

1) no topico Da Geragdo de Riqueza na Operagdo de Incorporagao de Agdes e
Reflexos Tributarios Para os Titulares das Ac¢des Incorporadas, destaca que a
operagao de incorporagdo de agdes gera um efetivo fluxo de riqueza — do ponto de
vista econdmico — para os acionistas da empresa que tiveram suas agoes
incorporadas (New Hubner), riqueza essa que deve ser tributada a titulo de ganho de
capital, mas apenas pelo regime de caixa;

V) no topico Isonomia com Tratamento Fiscal do Desagio, caso tivesse apurado
desagio, indaga se deveria amortiza-lo para ser tributado nos 5 anos subsequentes;
que a Receita Federal (Acorddo n® 108.07684) ja manifestou entendimento de que
esse desagio deveria ser tributado mesmo que fosse gerado em uma operagdo
interna, dentro do mesmo grupo; assim, o valor de mercado das agdes da New
Hubner fosse inferior ao valor de seu patriménio liquido contabil, indaga se a
Receita Federal se preocuparia em isentar a tributacdo do referido desagio;

W) no topico Da Inexisténcia de Sociedade Veiculo — Objetivos Econdmicos da
Operagdo, argii que a WHB Componentes Automotivos S/A (CNPJ n°
06.032.155/0001-44) foi regularmente constituida; que apesar ndo ter tido atividade,
tal fato por si s6 ndo ¢ suficiente para afirmar que seria uma sociedade veiculo; que
ela serviu ao seu objetivo econdmico de permitir a evidenciagdo do verdadeiro valor
da antiga New Hubner, melhorando o seu desempenho financeiro perante o
mercado, clientes e institui¢cdes financeiras;

X) que em 2004 os s6cios da New Hubner decidiram reestruturar a companhia,
como medida para alavancar suas atividades, melhorar suas demonstragdes
financeiras e seu efetivo valor; que dentre os atos praticados para atingir seus
objetivos estavam: a) alterar sua denominagdo para WBH Componentes
Automotivos S/A e assim tornar mais profissional a imagem da companhia perante o
mercado; b) reavaliar seus ativos a valor de mercado, suportado em laudo avaliagdo
elaborado com base na expectativa de rentabilidade futura;

y) para consecu¢do de seus objetivos, todos os atos societarios descritos
anteriormente foram necessarios e essenciais, inclusive com a incorporacao de agdes
da New Hubner realizada na WHB Componentes Automotivos, a valor de mercado
(R$ 250.000.000,00); que todos os atos societarios e respectivos reflexos contabeis e
tributarios foram realizados nos estritos termos da lei; que a dedutibilidade fiscal da
amortizacdo do agio foi apenas uma consequéncia do conjunto de atos negociais e
societarios implementados;

Z) no mérito, no topico Da Impossibilidade de Tributagdo da Receita de
Reversao da Provisdo Instrug¢do CVM 319-349, argumenta que constituiu a provisao
de R$ 187.747.798,83 no ano-calendario de 2005, com contrapartida em conta de
despesa contabil, como forma de evitar os efeitos negativos do 4gio no patrimdnio
liquido da WHB (protecdo do fluxo de dividendos dos minoritarios, conforme
previsto no arts. 6° e 16 da Instrug¢do CVM n° 319/99, com redacdo dada pela
Instru¢do CVM n° 349/01); como a despesa correspondente a essa provisdao foi
adicionada ao lucro liquido para fins de apurag@o do lucro real e da base de calculo
da CSLL, os termos do art. 335 do RIR de 1999, o valor das receitas incorridas
contabilmente com a reversdo dessa provisdo devem ser excluidas, sob pena de
tributagdo em duplicidade;
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aa) no topico Da Inexisténcia de Fraude nas Operacdes em Questdo/Da
Inaplicabilidade de Multa Agravada (sic), argumenta que no presente caso nao
houve fraude nas operagdes que culminaram com a constituicdo da provisdo em
analise, bem como a exclusdo das receitas decorrentes da sua posterior reversdo
contabil; para que a multa de 150% pudesse ser exigida seria necessario que a
autoridade fiscal comprovasse, por meio de provas diretas, e ndo presuntivas, que as
operagdes societarias foram feitas com evidente intuito doloso de retardar ou
impedir o surgimento da obriga¢do tributaria, o que ndo ocorreu; para caracterizacao
da fraude ha que estar presente, necessariamente, a figura do dolo, caracterizado pela
intengdo manifesta do agente de omitir dados, informagdes ou procedimentos que
resultam na diminui¢do ou retardamento no atendimento do dever tributario; que é
também necessario a prova cabal de que houve a malfadada intengdo perniciosa;

bb) que o proposito negocial estava presente em todos os atos societarios
realizado; quem age com fraude realiza operacdes proibidas, ndo as escritura em
seus registros comerciais e fiscais, ndo declara essas operacdes nos formularios de
entrega obrigatéria e, quando fiscalizado, ndo entrega a documentacdo solicitada,
procurando sob todas as formas ocultar essas operacdes; e mais, adultera
documentos, utilizando-se de documentos cal¢ados e paralelos, pessoas inexistentes
(laranjas) e de documentos falsos ¢ inidéneos; no presente caso, nenhuma destas
condutas foi praticada pela impugnante, pois ndo houve apresentagdo de elemento
inexato ou omissao de operagdo de qualquer natureza;

cc) no topico Atos Societarios Devidamente Registrados na Jucepar e
Submetidos a Receita Federal do Brasil, relaciona todos os atos societarios,
mencionados no Termo de Verificacdo Fiscal e na Representacao Fiscal Para Fins
Penais, e os respectivos registros na Jucepar, o que lhe confere a devida publicidade;

dd) no topico Ad Argumentandum — Inexisténcia do Dolo — Suposto Erro na
Interpretagdo da Lei, salienta que entendia estar realizando todas as operagdes em
perfeita conformidade com a legislagdo societaria e tributaria vigente a época,
motivo pelo qual se trataria, no maximo, de erro de interpretacdo da lei, o que ndo

pode ser confundido com ato ilicito;

ee) no topico Da Dedutibilidade de Tributos Pelo Regime de Competéncia —
Juros PAEX, destaca que a regra na legislagdo tributaria ¢ no sentido de ser
respeitado o regime de competéncia na deducdo de tributos e de seus acréscimos
legais; contudo, o art. 41, § 1°, da Lei n® 8.981, de 1995, estabeleceu excegdes a
regra da dedutibilidade de tributos para a determinag@o do lucro real; quando houver
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, nos termos dos incisos II a IV do
art. 151 do CTN, aplica-se o regime de caixa;

ff) conforme destacado pelo agente fiscal, os créditos tributarios apurados pela
impugnante encontram-se com a exigibilidade suspensa por forca de parcelamento,
conforme previsto no inciso VI do art. 151 do CTN; como esse inciso ndo ¢
expressamente mencionado no § 1° do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, a vedagdo ali
contida ndo alcanca a hipotese dos autos; que a obrigacdo tributdria ¢
necessariamente uma obrigagdo legal, por forca do Principio da Estrita Legalidade
Tributaria esculpido no art. 150, I, da Constitui¢do Federal;, que, sempre que se
estiver tratando de uma obrigacdo tributaria, o seu registro nas demonstracdes
contabeis sera reconhecido como efetivo passivo de prazo e valor certo, ndo se
aplicado as regras de indedutibilidade de despesas com a constitui¢do de provisoes;

gg) que o mesmo raciocinio deve ser aplicado aos juros incidentes sobre o valor
de principal da obrigagdo tributaria, posto que também decorrem de previsdo
expressa em lei-(art.al6b:do CTN e art. 84 da Lei n° 8.981, de 1995, c/c art. 13 da
Leei m®19.065,-de1995)y /que icaso o tributo: devido:mdo;seja pago na data de seu
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vencimento, o contribuinte, imediatamente, sera constituido em mora, passando a ser
devedor também dos encargos moratodrios calculados sobre o principal; que o fato de
o crédito tributario estar suspenso, como € o caso dos autos (adesdo ao Parcelamento
Excepcional — PAEX), ndo interfere em nada na natureza da obrigagdo tributaria
(principal e acessoéria);

hh) no topico Da Dedutibilidade de Tributos pelo Regime de Competéncia, e
Nao Tributagdo da Receita Decorrente do Beneficio Econdmico — Anistia Lei n°
11.941/09, aduz que efetuou o pagamento a vista do débito objeto do CDA n°
90.2.08.001766-97, nos termos do art. 1°, § 3°, 1, da Lei n° 11.941, de 2009, com
reducdo de 45% dos juros moratorios e de 100% da multa; que o agente fiscal
entendeu que a parcela das despesas com juros objeto de redugdo (no valor de R$
11.904.272,92) ndo seria dedutivel, com fundamento no § 5° do art. 344 do RIR de
1999; que caso o agente fiscal tivesse compreendido o correto tratamento contabil e
tributario aplicavel a redugdo dos juros e da multa, nos termos da Lei n® 11.941, de
2009, teria concluido que a redugdo ocorrida nada mais é do que uma espécie de
“perddo de divida”, uma “anistia”, ¢ como tal deve ser registrada contabilmente
como receita isenta, nos termos do art. 4° da Lein® 11.941, de 2009;

ii) no topico Da Ilegalidade da Cobranga de Juros Sobre a Multa, alega que ndo
se pode confundir os conceitos de tributo ¢ de multa (arts. 3° ¢ 113 do CTN); que
como sé ha previsdo legal para que os juros calculados a taxa Selic incidam sobre
tributos, a cobranga de juros sobre a multa, que se verifica no célculo da RFB para
atualizagdo dos créditos tributarios objeto do presente processo, desrespeita o
principio constitucional da legalidade (arts. 5°, II, e 37 da C.F.); que nem se alegue
que a cobranga dos juros sobre a multa estaria amparada pelo art. 43 da Lei n°® 9.430,
de 1996, ja que o referido dispositivo autoriza a cobranca apenas em relagdo a multa
exigida isoladamente, o que ndo ¢ a hipotese dos autos;

i ao final, protestando provar o alegado por todos os meios de prova em
direito admitidos, requer sejam acolhidas as razdes de fato e de direito anteriormente
aduzidas, que levardo a decretacdo da improcedéncia integral das presentes
autuagodes, extinguindo-se, por consequéncia, os créditos tributarios de IRPJ e CSLL
exigidos; alternativamente, pede a exoneracdo da multa agravada pela inexisténcia
de prova em relagdo a pratica de fraude e a exclusdo dos juros de mora incidentes
sobre a multa de oficio.

7. Foi formalizada representagdo fiscal para fins penais nos autos do processo n°
10980.722660/2010-92, enquanto o arrolamento de bens foi tratado no processo n°
10980.722659/2010-68.

Aco6rdao 06-28.491 — 1* Turma da DRJ/CTA

8. As fls. 1114-1150, o Acérddo 06-28.491 desta Turma da DRJ/Curitiba, cujos
membros, por unanimidade de votos, decidiram ndo acatar a preliminar de preclusdo
da possibilidade de o Fisco questionar a legalidade dos atos societarios que deram origem
ao agio amortizado e, no mérito, julgaram procedente em parte a parcela do
langamento, mantendo R$ 29.642.285,02 de Imposto de Renda Pessoa Juridica —
IRPJ ¢ R$ 11.158.093,48 de Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL,
além das respectivas multas de lancamento de oficio de 75% e 150% e dos
acréscimos legais.

Termo de Recepgdo de Crédito Tributario

9. A fl. 1151, o Termo de Recepcio de Crédito Tributirio no processo n°
10980.724137/2010-09, relativo as multas de oficio isoladas de IRPJ ¢ CSLL dos
meses'de janeiro e‘fevereiro/2010.
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b)

d)

Pedido de suspensdo da carta de cobranga das multas isoladas

10. Regularmente cientificada do acérdio da DRJ/Curitiba, a interessada
apresentou, em 25/10/2010, contestagdo a cobranca das multas isoladas de janeiro e
fevereiro/2010 (fls. 1166-1175), requerendo a imediata suspensao da correspondente
carta de cobranca enquanto ndo houver decisdo final a ser proferida no presente
processo, pois apresentou a competente impugnacdo contra todos os temas objeto da
discussdo nos autos, tendo, inclusive, formulado pedido de cancelamento integral
das autuag0es, nas quais estavam incluidos os valores referentes as multas isoladas.

Recurso voluntario

11. No recurso voluntario de fls. 1186-1261, também apresentada em 25/10/2010, a
interessada apresentou as alegagdes a seguir sintetizadas:

aduz que a multa isolada em razdo da glosa de agio em balango de suspensdo
dos meses de janeiro e fevereiro/2010 encontra-se devidamente impugnada e que a
cobranca das multas decorre da manutengdo desses valores;

argui a nulidade da decisdo da DRJ por auséncia de analise do mérito da
impugnagdo (cerceamento do direito de defesa), qual seja, a legitimidade da
exclusdo do lucro liquido, para fins de apuragado do lucro real ¢ da base de calculo da
CSLL, dos valores correspondentes as receitas de reversdo da “Provisdo IN 319-
349” realizada pela recorrente;

relata as operagdes realizadas que deram origem ao agio e reitera as
alegagoes, ja apresentadas na impugnacdo, acerca: (i) da preclusdo da possibilidade
de o Fisco questionar a legalidade dos atos societarios que deram origem ao agio;
(i1) dos limites para a aplicacdo da Ciéncia Contabil pelo Direito; (iii) da distorcida
interpretagdo quanto ao entendimento da CVM e ao Parecer do Professor Eliseu
Martins; (iv) da natureza juridica do agio para o Direito Contabil Societario e as
varias formas de aquisi¢do; (v) da natureza juridica do 4gio para o Direito Contabil
Fiscal/Tributario; (vi) da gerac¢do de riqueza na operacdo de incorporagdo de agdes €
reflexos tributarios para os titulares da agdes incorporadas (pessoas fisicas); (vii) da
isonomia com tratamento fiscal do desagio; (viii) da inexisténcia de “sociedade
veiculo” e objetivos econdmicos da operacdo; (ix) da inexisténcia de previsdo legal
para adi¢do, na base de calculo da CSLL, da despesa com amortizagdo de agio;

no mérito assevera ser legitima a exclusdo do lucro liquido, para fins de
apuragao do lucro real e da base de calculo da CSLL, dos valores correspondentes as
receitas de reversdo da Provisdo IN 319-349; que constituiu a Provisdo IN 319-349
no ano-calendario de 2005, correspondente ao valor de R$ 187.747.798,83, com a
contrapartida do lancamento de uma despesa contabil de mesmo valor; que esta
provisdo foi constituida como forma de evitar os efeitos negativos do agio no
patriménio liquido da WHB (prote¢do do fluxo de dividendos dos minoritarios,
conforme previsto no art. 6° da Instrug¢do CVM n° 319/99, com a redagdo dada pela
Instru¢do CVM n° 349/01), decorrentes da sua amortizagao apos a incorporagio;

que a despesa correspondente a referida provisdo foi adicionada ao lucro
liquido para fins de apurag@o do lucro real e da base de calculo da CSLL, nos termos
do art. 335 do RIR de 1999, tendo este fato sido reconhecido pelo agente fiscal (TVF
p. 9); que, uma vez adicionado o valor da despesa com a constitui¢do da provisdo, o
valor das receitas incorridas contabilmente com a reversdo da referida provisdo
devem ser excluidas do lucro real ¢ da base de calculo da CSLL, sob pena de
tributagdo em duplicidade;

no mais, reitera-as razoes de defesa apresentadas na impugnagao nos topicos:
(i) da-inexisténcia: de fraude nasroperagdes em questdo/da inaplicabilidade da multa
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agravada; (ii) atos societarios devidamente registrados na Jucepar e submetidos a
Receita Federal do Brasil; (iii) ad argumentandum — inexisténcia de dolo — suposto
erro na interpretacdo; (iv) da dedutibilidade de tributos pelo regime de competéncia,
e nao tributacdo da receita decorrente do beneficio econdmico — anistia Lei n°
11.941/09; (v) da ilegalidade da cobranca de juros sobre a multa.

Aco6rdao 1402-00.871 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria

12. As fls. 1275-1290 consta o Acoérdio 1402-00.871 da 4* Camara/2* Turma
Ordinéria, cujos membros, por unanimidade, decidiram: 1) dar provimento parcial
ao recurso voluntario para acolher a preliminar de nulidade da decisdo de primeira
instancia e determinar o retorno dos autos a DRJ/Curitiba para que sejam apreciados
os demais argumentos contidos na impugnacao, a saber: exigéncia da multa isolada,
legitimidade da exclusdo do lucro liquido, para fins de apuragdo do lucro real e da
base de calculo da CSLL, da receita decorrente da reversao da Provisdao IN 319/349;
2) ndo conhecer do recurso de oficio, em razdo do acolhimento da preliminar de
nulidade da decis@o de primeira instancia.

A decisao recorrida esta assim ementada:

NULIDADE DA DECISAO ANTERIOR DE PRIMEIRA INSTANCIA.
REALIZACAO DE NOVO JULGAMENTO. Tendo o CARF anulado a decisdo
anterior de primeira instancia para que outra seja proferida, apreciando os
argumentos contidos na impugnagdo e ndo analisados por esta DRJ, procede-se a
novo julgamento.

AGIO INTERNO. INCORPORACAO DAS ACOES DA INTERESSADA POR
EMPRESA VEICULO. TRANSACAO DOS SOCIOS COM ELES MESMOS. O
reconhecimento de agio interno fundamentado em expectativa de rentabilidade
futura ndo encontra respaldo na contabilidade, pois ndo é possivel reconhecer uma
mais-valia de um investimento quando originado de transagdo dos socios com eles
mesmos, em operagdo de incorpora¢do das acoes da interessada por empresa veiculo
também pertencente a seus socios, haja vista a auséncia de substancia economica
na operacdo e de ndo resultar de um processo imparcial de valorag¢do, num
ambiente de livre mercado e de independéncia entre as duas companhias.

INCORPORA CAO RE VERSA. INDEDUTIBILIDADE DO AGIO INTERNO.
AUSENCIA DE SUBSTANCIA ECONOMICA, DO EFETIVO PAGAMENTO E DA
INDISPENSAVEL INDEPENDENCIA ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS.

Na operagdo de incorporagdo reversa, na qual a controlada incorpora a sua
controladora, o dagio interno anteriormente registrado na contabilidade desta, com
base em expectativa de rentabilidade futura, decorrente de anterior incorpora¢do
das agoes da controlada por empresa veiculo, sua controladora, é indedutivel para
fins fiscais porquanto constituido sem qualquer substdncia economica, efetivo
pagamento pela aquisicdo das participagoes societarias e indispensdvel
independéncia entre as partes envolvidas.

ADICAO AO LALUR. DESPESA COM CONSTITUICAO DE PROVISAO NAO
EXPRESSAMENTE AUTORIZADA. EXCLUSAO POR OCASIAO DA REVERSAO
NO PERIODO EM QUE A DESPESA PROVISIONADA FOR EFETIVAMENTE
PAGA OU INCORRIDA. DESPESA NECESSARIA, USUAL E NORMAL.
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A despesa com constituicdo de provisdo ndo expressamente autorizada deve ser
adicionada ao LALUR para ser excluida por ocasido da reversdo da provisdo no
periodo em que a despesa provisionada for efetivamente paga e/ou incorrida,
porquanto tal despesa seria nesse momento dedutivel, desde que atendido o
requisito da necessidade para realizac¢do das transagoes ou operagoes exigidas pela
atividade da empresa, aléem de ser usual e normal no tipo de transagdo, opera¢do ou
atividades desenvolvidas pela empresa.

TRIBUTACAO DA REVERSAO DA PROVISAO INSTRUCAO CVM 319-349.
INOCORRENCIA DE TRIBUTACAO EM DUPLICIDADE.

O langamento fiscal do valor correspondente a reversdo de Provisdo Instrugdo
CVM 319-349 - provisdo ndo expressamente autorizada que foi constituida e
adicionada ao LALUR pela ex-controladora e acabou sendo transferida para a
interessada em operagdo de incorporac¢do reversa - ndo acarreta tributagdo em
duplicidade, porquanto relativo a reversdo de despesa inexistente decorrente da
amortiza¢do indevida de agio interno constituido sem qualquer substdncia
economica, efetivo pagamento e indispensavel independéncia entre as partes
envolvidas.

PROVISAO INSTRUCAO CVM 319-349.

Nos termos da Instrucdo CVM n° 319, de 1999, com as alteracées da Instrugdo
CVM n° 349, de 2001, nas incorporagdes reversas o dagio com fundamento em
perspectiva de rentabilidade futura deve ser reconhecido nas demonstragoes
contabeis da incorporadora pelo montante do beneficio fiscal esperado (parcela
com substdncia economica), esse reconhecimento se opera mediante constitui¢do da
Provisao Instrugdo CVM 319-349, no valor do dagio ndo recuperavel (diferenca
entre o valor do dgio apurado e o beneficio fiscal decorrente da sua amortizagdo),
que deve ser apresentada como redutora da conta na qual o dgio foi escriturado;
como o valor do agio constituido pela ex-controladora (empresa veiculo) foi
integralmente anulado pela Provisdo Instru¢io CVM 319-349, verifica-se que
parcela alguma do dgio tinha substincia economica e, em consequéncia, valor
algum pode ser recuperado.

JUROS DE MORA. DEBITOS INCLUIDOS NO PARCELAMENTO.
DEDUTIBILIDADE. Sdo dedutiveis os juros de mora computados nos débitos
incluidos no parcelamento, cuja suspensdo da exigibilidade encontra-se prevista no
inciso VI do art. 151 do CTN, porquanto ndo alcan¢ados pela vedagdo de
dedutibilidade com base no regime de competéncia prevista no § 1°do art. 41 da
Lei n°8.981, de 1995.

JUROS DE MORA. PARCELA CORRESPONDENTE A REDUCAO DE 45%
PREVISTA NA LEI N° 11.941, DE 2009. INDEDUTIBILIDADE.

A parcela dos juros de mora corresponde a reducdo de 45% para pagamento a vista
prevista no art. 1° § 3° I, da Lei n° 11.941, de 2009, é indedutivel para fins de
apuragdo do lucro real.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009

POSSIBILIDADE DE FISCALIZAGAO DE FATOS OCORRIDOS EM PERIODOS
ANTERIORES. DECADENCIA. EFEITOS TRIBUTARIOS COM REPERCUSSAO
EM EXERCICIOS FUTUROS.
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Os contribuintes estdo sujeitos a fiscalizagdo de fatos ocorridos em periodos
anteriores, ainda que ndo seja mais possivel efetuar exigéncia tributaria, em face da
decadéncia, quando eles repercutam em lancamentos contdabeis de exercicios
futuros, devendo conservar os documentos de sua escrituragdo, até que se opere a
decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributarios
relativos a esses exercicios.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO.

Aplicavel a multa qualificada de 150% quando caracterizado que a interessada
agiu de maneira dolosa para criar condi¢oes artificiais que possibilitassem a
amortizagdo indevida de dgio gerado internamente, mediante utilizacdo de empresa
veiculo, em transa¢des que ndo se revestem de substincia econémica e da
indispensavel independéncia entre as partes.

MULTA DE OFICIO ISOLADA. FALTA OU INSUFICIENCIA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO MENSAL DEVIDO POR ESTIMATIVA.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto mensal devido por estimativa,
por pessoa juridica que optou pela tributagdo com base no lucro real anual, enseja
a aplica¢do da multa de oficio isolada de 50%.

DECORRENCIA. CSLL. Tratando-se de tributacdo reflexa de irregularidades
descritas e analisadas no lancamento de IRPJ, constante do mesmo processo, e
dada a relagdo de causa e efeito, aplica-se o mesmo entendimento a CSLL.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em parte

Cientificada da aludida decisdo, a contribuinte apresentou novo recurso
voluntério, as fls. 1362 e seguintes, no qual contestas as conclusdes do acordao recorrido e
repisa as alegacdes da pega impugnatoria.

Ao final, requer a desconstituicdo integral dos créditos tributarios e o
cancelamento do auto de infra¢do, nos seguintes termos:

IV - DO PEDIDO

Pelo exposto, a Recorrente requer a este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais o recebimento, o conhecimento e o provimento do
presente Recurso Voluntario, seja em razao da preliminar, seja em razdo do mérito,
com a consequente reforma da decisdo ora recorrida, a desconstituicio integral dos
creditos tributarios exigidos e o cancelamento dos autos de infragao originarios do
presente processo administrativo, com o que se estara fazendo justiga!

Caso assim nao se entenda, o que se alega ad
argumentandum, requer-se o cancelamento da multa de oficio agravada, pela
inexisténcia de fraude ou dolo, bem como da multa isolada, seja pela legalidade das
operagdes que culminaram no aproveitamento fiscal do agio, seja pela auséncia de
langamento de oficio dos tributos que seriam devidos sobre as estimativas de janeiro e
fevereiro de 2010, supostamente nao recolhidas.
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Voto

Conselheiro Leonardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator.

Os recursos, de oficio e voluntario, preenchem os demais requisitos legais e
regimentais para sua admissibilidade, deles conhego.

Retorna o processo a julgamento apds a DRJ ter proferido nova decisdo de 1°.
1ustarncia.

No que tange ao recurso de voluntario, recorrente argiiiu em preliminar a
preclusdo de o direito do fisco auditar a formacao do dgio que ocorreu no ano 2004, haja vista
que o langamento foi formalizado no ano de 2010. vejamos suas alegacoes, verbis:

11,1 — “PRECLUSAO” DA POSSIBILIDADE DO FISCO QUESTIONAR A LEGALIDADE DOS ATOS
SOCIETARIOS QUE DERAM ORIGEM AQ AGIO

Quanto a “preclusdo” do direito do Fisco questionar a
legalidade dos atos societarios que deram origem ao agio, manifestou-se a Turma
Julgadora no seguinte sentido:

“22. Assim, embora o agio na incorporagdo de agdes tenha sido gerado em
29/12/2004, os efeitos tributarios contestados pela autoridade fiscal
ocorreram nos anos-calendario de 2005 a 2009, periodos de apuragéo
igualmente ndo alcangados pelo prazo decadencial de cinco anos, por ocasiao
da ciéncia do langamento fiscal.” (fls. 16 da deciséo recorrida; g.n.)

Contudo, referido entendimento ndo merece prosperar, uma
vez que ndo ha como surgirem ‘“efeitos tributarios” de fatos j& alcangados pela
“preclusdo”, conforme se passa a demcnstrar, pelo que deverd esse E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais determinar a reforma da decisdo ora recorrida.

De fato, conforme mencionado em sede de impugnagao, em
29/12/2004 foi realizada incorporagio de agbes da New Hubner Componentes
Automotivos S/A, pela WHB Componentes Automotivos S/A, operagdo na qual foi
gerado o agic, com fundamento na expectativa de rentabilidade futura e a respectiva
provisao nos termos da IN 319-349.

Verifica-se, portanto, pela descricao dos fatos, que o agio,
como elemento contabil, societario e tributario, surgiu em 29/12/2004, com a
incorporagao de agdes da New Hubner Componentes Automotivos S/A pela WHB
Componentes Automotivos S/A (fato originario). OQu seja, o direito & apuragédo do
agio foi exercido nesta data.

(..)
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Assim, apenas para efeito de raciocinio e demonstragéo do
afirnado acima, imagine-se a hipétese de nao existéncia da Lei n° 9.532/97 que
autoriza a amortizagdo do valor do agio na aquisigdo de ativos, apds atos de
incorporagdo: o Fisco n&o poderia glosar o custo de um ativo adquirido em 1990, por
cxemplo, no calculo de um ganho de capital decorrente de uma venda do aludido ativo
ccorrida em 2010, uma vez que o direito & impugnagao ou desconsideragdo daquele
ato pretérito (aquisicdo do ativo em 1990), que gerou um determinado custo e que
produzira efeitos tributarios quando da alienagéo (exercicios subsequentes), DECAIU
ou “PRECLUIU” (como referido em alguns dos precedentes jurisprudenciais
acima citados). Insista-se: mesmo o efeito tributario dessa alienagéo se efetivando
apenas em 2010, ndo ha como desconsiderar o custo do ativo adquirido em 1990.

Outro exemplo ilustra bem o exposto acima: seria 0 mesmo
que o Fisco Federal pretender glosar em 2010 todos os encargos de depreciagéo (de
1990 a 2010) de determinados ativos adquiridos em 1990 por uma empresa, por
entender que o custo de aquisicido dos referidos ativos ndo estava correto ou foi
contabilizado de forma equivocada, tendo em vista operagdo de aquisigéo
supostamente simulada ou fraudulenta.

No caso ora em exame, aplica-se 0 mesmo raciocinio. Em
2004 houve a contabilizagdo de um agio decorrente de operagdes societarias
legitimas. Nao pode a autoridade fiscal em 2010 pretender desconsiderar tal fato
juridico-contabil e societario, questionando os efeitos tributarios ocorridos em anos
subsequentes. Isto porque, para desconsiderar os efeitos fiscais decorrentes
daquele ato pretérito (2004), mister seria que o langamento tributario ocorresse
até 2009, e nao em 2010.

Dessa forma, aguarda a Impugnante que esse E. Turma
Julgadora cancele as autuagdes fiscais originarias do presente processo administrativo,
eis que ja havia transcorrido o prazo de cinco anos entre os fatos que propiciaram o
surgimento do agio em 2004 e a ciéncia dos autos de infragdo em questdo
(28/07/2010).

(..)

Pois bem, vejamos como essa matéria foi tratada no voto condutor do
acordao recorrido (fls. 1313 e seguintes dos autos):

Possibilidade de questionamento da legalidade dos
atos societarios que deram origem ao agio amortizado

13.Alega a impugnante que o Fisco ndo poderia mais questionar, por meio de auto de
infragdo lavrado em 28/07/2010, a legalidade e eficacia tributaria dos atos societarios de
incorporagdo de participagdes societarias que culminaram com o surgimento do agio
amortizado, haja vista o transcurso do prazo de decadéncia/preclusio de cinco anos.

14. Realmente, o prazo decadencial de cinco anos para a constitui¢do de oficio do
crédito tributario inicia-se no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, conforme disposto no art. 173, I, do CTN,
exceto para os tributos sujeitos ao langamento por homologagdo, cuja norma de
contagem do prazo decadencial ¢ deslocada da regra geral para a regra especial
prevista no art. 150, § 4°, do mesmo diploma legal, ou seja, de cinco anos contados a
ocorréncia do fato gerador, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacéo.

15/ Conforme se-analisara no topico relativo a multa de oficio qualificada de 150%,
foi constatada:a  pratica deratitude-dolosa para possibilitar o aproveitamento pela
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interessada de agio constituido sobre o seu proprio patrimonio, mediante utilizagdo
de empresa veiculo e realizagdo de transacdes que nao se revestem de substincia
econdmica ¢ da indispensavel independéncia entre as partes, fato que, se fosse o
caso, deslocaria o inicio da contagem do prazo decadencial para a regra prevista no
art. 173, I, do CTN, hipotese em que o langamento poderia ter sido efetuado até
31/12/2010.

16. De qualquer forma, embora os fatos ora discutidos tenham origem em
incorporagdo de participagOes societarias ocorrida em 29/12/2004 — quando foi
apurado o agio de R$ 187.747.798,83 na incorporagdo das a¢cdes da New Hubner
Componentes Automotivos S/A (razdo social anterior da interessada) pela WHB
Componentes Automotivos S/A (CNPJ n° 06.032.115/0001-44, empresa veiculo) —
cabe destacar que o langamento fiscal, cientificado em 28/07/2010, diz respeito a
reversdo da Provisdo Instrucdo CVM 319-349 excluida do lucro real e da base de
calculo da CSLL da fiscalizada em 31/12/2005, 31/12/2006, 31/12/2007, 31/12/2008
e 31/12/2009, observando que a interessada incorporou as agdes de sua entdo
controladora em 01/03/2005 e recebeu no acervo patrimonial vertido o agio de R$
187.747.798,83 e a Provisao Instru¢do CVM 319-349.

17. Assim, embora o agio na incorporagdo de agdes tenha sido gerado em
29/12/2004, os efeitos tributarios contestados pela autoridade fiscal ocorreram nos
anos-calendario de 2005 a 2009, periodos de apuracao igualmente ndo alcangados
pelo prazo decadencial de cinco anos, por ocasido da ciéncia do langamento fiscal.

18. Acrescente-se que tendo a contribuinte reconhecido em sua contabilidade e nos
resultados fiscais, a partir ano-calendario 2005, a reversdo da Provisdo Instrugdo
CVM 319-349, era seu dever manter ¢ exibir os documentos que apoiavam esses
registros contabeis e fiscais, ainda que tais valores tivessem como origem um fato
anterior ocorrido em periodo de apuragdo fiscal ja decaido, inclusive quando
praticado por empresa por ela incorporada, haja vista a pessoa juridica dever
conservar os documentos de sua escrituragdo relativos a fatos que repercutam em
langamentos contabeis de exercicios futuros, enquanto nao ocorrido a decadéncia do
direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributarios relativos a esses
exercicios, consoante explicitamente determina o art. 37 da Lei n°® 9.430, de 1996
(base legal do art. 264, § 3°, do RIR de 1999).

19. Dessa forma, improcede a alegagdo preliminar de preclusio da possibilidade de o
Fisco questionar a legalidade dos atos societarios que deram origem ao agio amortizado.

Verifica-se, de plano, que os ilustres julgadores de primeira instancia nao
enfrentaram adequadamente a matéria em comento.

Sobre a base de calculo do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas sujeitas
ao Lucro Real, os artigos 219, 247 e 248 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99)
dispdem

Art. 219. A base de cdlculo do imposto, determinada segundo a lei vigente na data
de ocorréncia do fato gerador, é o lucro real (Subtitulo III), presumido (Subtitulo
1V) ou arbitrado (Subtitulo V), correspondente ao periodo de apuracio (Lei n°
5.172, de 1966, arts. 44, 104 e 144, Lei n°8.981, de 1995, art. 26, e Lei n° 9.430, de
1996, art. 1°).

(i)
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Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do periodo de apurac¢do ajustado pelas
adigoes, exclusées ou compensagoes prescritas ou autorizadas por este Decreto
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 6°).

§ 1° A determinacdo do lucro real sera precedida da apuracdo do lucro liquido de

cada periodo de apuracdo com_observincia_das disposicoes das leis comerciais
(Lei n®8.981, de 1995, art. 37, § 1°).

()

Art. 248. O lucro liquido do periodo de apuracdo ¢ a soma algébrica do lucro
operacional (Capitulo V), dos resultados ndo operacionais (Capitulo VII), e das
participagoes, e devera ser determinado com observincia dos preceitos da lei
comercial (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 6°, § 1°, Lei n° 7.450, de 1985, art.
18, e Lei n°9.249, de 1995, art. 4°).

(Grifei)

Vejamos agora o tratamento do 4agio determinado pelo Decreto-lei n°.
1598/1977 e pela Lei 9.532/1997:

Decreto-lei n°. 1598/1977

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patriménio liquido deverd, por ocasido da aquisi¢cdo da
participagdo, desdobrar o custo de aquisi¢do em:

1 - valor de patriménio liquido na época da aquisi¢do, determinado de acordo com
o disposto no artigo 21, e

1I - agio ou desdgio na aquisicdo, que serd a diferenca entre o custo de aquisicao
do investimento e o valor de que trata o numero 1.

Paragrafo 1°- O valor de patrimonio liquido e o dgio ou desdgio serdo registrados
em subcontas distintas do custo de aquisi¢do do investimento.

Pardgrafo 2° - O lancamento do dgio ou desdagio deverd indicar, dentre os
seguintes, seu fundamento econémico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior
ao custo registrado na sua contabilidade,

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios _futuros;

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razées economicas.

Pardgrafo 3° - O lancamento com os fundamentos de que tratam as letras ‘a’ e ‘b’
do pardagrafo 2° deverd ser baseado em demonstracio que o contribuinte
arquivard como comprovante da escrituragdo.

Lei9.532/1997
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Art. 7° - A pessoa juridica que absorver patrimoénio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacio societdria adquirida
com dgio ou desdgio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n. 1598,
de 26 de dezembro de 1997:

1 - deverd registrar o valor do dgio ou desdgio cujo fundamento seja o de que trata
a alinea ‘a’ do pardgrafo 2° do art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 1977, em
contrapartida a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

11 - devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea ‘c’
do paragrafo 2° do art. 20 do Decreto-lei n. 1589, de 1977, em contrapartida a
conta de ativo permanente, ndo sujeita a amortizagdo,

IIT - podera amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea ‘b’ do paragrafo 2° do art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 1977, nos balangos
correspondentes a apura¢do de lucro real, levantados posteriormente a
incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos, no mdximo, para cada
més do periodo de apuragado;

1V - deverda amortizar o valor do desdgio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea ‘b’ do pardgrafo 2° do art. 20 do Decreto-lei n. 1598, de 1977, nos balancgos
correspondentes a apurag¢do de lucro real, levantados durante os cinco anos-
calendarios subseqgiientes a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um
sessenta avos), no minimo, para cada més do periodo de apuragdo.

Paragrafo 1° - O valor registrado na forma do inciso I integrard o custo do bem
ou direito para efeito de apuracdo de ganho ou perda de capital e de depreciagao,
amortizagdo ou exaustdo.

Paragrafo 2° - Se o bem que deu causa ao dagio ou desdgio ndo houver sido
transferido, na hipotese de cisdo, para o patrimonio da sucessora, esta devera
registrar:

a) o agio, em conta de ativo diferido, para amortiza¢do na forma prevista no inciso
1I;

b) o desagio, em conta de receita diferida, para amortiza¢do na forma prevista no
inciso 1V.

Paragrafo 3°- O valor registrado na forma do inciso Il do ‘caput’:

a) sera considerado custo de aquisi¢do, para efeito de apuracdo de ganho ou perda
de capital na alienagdo do direito que lhe deu causa ou na sua transferéncia para
socio ou acionista, na hipotese de devolugdo de capital;

b) podera ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se
comprovada, nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel que
lhe deu causa.

Paragrafo 4° - Na hipotese da alinea ‘b’ do pardgrafo anterior, a posterior
utilizagdo econoémica do fundo de comércio ou intangivel sujeitara a pessoa fisica
ou juridica usuaria ao pagamento dos tributos e contribui¢coes que deixaram de ser
pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a
legislacdo vigente.
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Paragrafo 5° - O valor que servir de base de cadlculo dos tributos e contribui¢oes a
que se refere o paragrafo anterior poderd ser registrado em conta do ativo, como
custo do direito. (Grifei)

Os dispositivos acima, especialmente nos trechos grifados, demonstram
cabalmente a diferenciacdo entre a ocorréncia do agio, enquanto elemento contabil e a
possibilidade de sua amortizacdo. A lei determina que o 4agio deve ser regularmente
‘ontabilizado, e baseado em demonstracdo que o contribuinte arquivard como comprovante
da escrituracdo.

Ora, a partir dessa contabilizagcdo, se regular, o agio enquanto elemento
contabil e passivel a efeitos fiscais futuros em face de sua amortizacdo, estd sujeito a auditoria
fiscal, nos mesmos moldes dos resultados negativos do IRPJ e CSLL (sobre os quais nao
incidem os aludidos tributos, mas ¢ passivel de reduzir a base de calculo desses em periodos
posteriores).

E certo que a decadéncia opera no sentido do principio da seguranca juridica
e da estabilidade das relagdes juridicas. Em conseqiiéncia, em 2008 o Fisco nao mais poderia
formalizar lancamento para exigéncia de crédito tributario devido no ano-calendério 2001. De
igual forma, ndo poderia realizar auditoria sobre os elementos contabeis daquele periodo, ainda
que tenha reflexos tributarios futuros.

Nesse sentido sao inumeros as decisoes deste Conselho. Vale citar decisao
proferida pela antiga Terceira Camara do entdo Primeiro Conselho de Contribuintes, Acérdao
103-14.794, assim ementada:

"Encargos de Depreciacdo. Descabe a glosa das despesas de depreciagdo de
bens supostamente reavaliados em desacordo com as normas de regéncia,
quando, pela ocorréncia da decadéncia, a Fiscalizagdo ndo mais puder
questionar as reavaliagoes havidas. Recurso provido”

No voto condutor, o ilustre conselheiro Carlos Emanuel dos Santos Paiva
enfatiza:

“(...) ndo pode a contribuinte sofrer qualquer langcamento relativamente a
fatos cuja comprovagdo ndo mais possa ser exigida pela Fiscalizagdo, pois
que isso seria prestigiar a incuria, a inércia e o arbitrio, coisas totalmente
repudiadas pelo Direito."”

No mesmo sentido o Acérdao n® 108-09.501, cujo voto conduto ¢ da lavra da
insigne conselheira Mariam Seif, e traz a seguinte ementa:

"IRPJ - DECADENCIA - AJUSTES NO PASSADO COM REPERCUSSAO FUTURA
- DECADENCIA - Glosar no presente os efeitos decorrentes de valores formados no
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passado so ¢ possivel se a objegcdo do fisco ndo comportar juizo de valor quanto ao
fato verificado em periodo ja atingido pela decadéncia”

Por todo o exposto, caberia acolher a preliminar de “preclusdo” da
possibilidade do Fisco questionar a formagdo do Agio, cancelando integralmente os autos de
infracio.

Todavia, vencido nessa preliminar, enfrento o mérito.
2. Mérito:

A verificacdo da legalidade e regularidade das operacdes realizadas pela
WHB Componentes Automotivos S.A., que culminaram com a amortizacao do agio, cerne do
presente litigio, passa, fundamentalmente pela analise da seguinte questdo: exclusdo da
provisao para ajuste do valor do agio.

Passo a discorrer sobre esse topico.
2.1 Da dedutibilidade do agio interno

A questdo tratada nos autos ja ¢ conhecida e muito debatida por esta Turma,
trata-se de suposto planejamento tributdrio fundado em aparente observancia das normas
legais, mas que trazem no seu bojo a artificialidade, cujo objetivo unico ¢ escamotear o
pagamento dos tributos devidos pela pessoa juridica, mediante a constituicao nova sociedade
com a integralizagdo de capital com quotas de capital de outra pessoa juridica, avaliada com
base na rentabilidade futura, gerando um agio. Tal pessoa juridica e imediatamente incorporada
por outra pessoa juridica, que passa a amortizar o agio a razdo de 1/60, conforme previsao do
inc. III do art. 386 do Regulamento do Imposto de Renda.

Do desrespeito ao principio da Legalidade e da juridicidade das operacoes societarias

A Impugnante alega que a autuagdo fere o principio da legalidade, bem como
que a reestruturagcdo societdria empreendida ndo fere o ordenamento juridico péatrio. Tais
argumentos ndo merecem prosperar. Senao vejamos.

Nao héa duvida que a pessoa juridica que, em virtude de incorporagdo, fusao
ou cisdo, absorver patriménio de outra pessoa juridica que dela detenha participacao societaria
adquirida com &gio, cujo fundamento seja a rentabilidade futura, podera amortizd-lo nos
balangos correspondente a apuragao do lucro real, levantados posteriormente a incorporagao,
fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de
apuragao.

O contribuinte tem o direito de estruturar o seu negocio de maneira que
melhor lhe convém, com vistas a reducdo de custos e despesas, inclusive a reducdo dos
tributos, sem que isso implique em qualquer ilegalidade.

Entretanto, o que ndo se admite hoje € que os atos e negdcios praticados se

baseiem numa aparente legalidade, sem qualquer finalidade empresarial ou negocial, para
disfarcar o real objetivo da operacdo, que € unicamente o de reduzir o pagamento de tributos.
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Nesse sentido, observa-se a seguir o entendimento de Marco Aurélio Greco
(Planejamento Tributério, 2008, Dialética, p. 190 a 200):

. a pergunta que se poe é: admitida a existéncia do direito de o contribuinte
organizar a sua vida, este direito pode ser utilizado sem quaisquer restrigoes? Ou
seja, tal direito ¢ ilimitado? Todo e qualquer “planejamento” é admissivel? Minha
resposta é negativa. (pag. 190)

Ou seja, cumpre analisar o tema do planejamento tributario ndo apenas sob a otica
das formas juridicas admissiveis, mas também sob o dngulo da sua utilizagdo
concreta, do seu funcionamento e dos resultados que geram a luz dos valores
basicos de igualdade, solidariedade social e justica. (pag. 194)

Com o advento do Codigo Civil de 2002 a questdo ficou solucionada, pois seu
artigo 187 é expresso ao prever que o abuso de direito configura ato ilicito:

Art. 187. Também comete ato ilicito o titular de um direito que, ao
exercé-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim
economico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. (pag. 198)

No Brasil, entendo que esta possibilidade de recusa de tutela ao ato abusivo (mesmo
antes do Codigo Civil de 2002) encontra base no ordenamento positivo, por
decorrer dos principios consagrados na Constituicdo de 1988 e da natureza da
figura. Porém, a atitude do Fisco no sentido de desqualificar e requalificar os
negocios privados somente poderd ocorrer se puder demonstrar de forma
inequivoca que o ato foi abusivo porque sua unica ou principal finalidade foi
conduzir a um menor pagamento de imposto.

Essa conclusdo resulta da conjugag¢do dos varios principios acima expostos e de
uma mudanga de postura na concepg¢do do fenomeno tributdrio que ndo deve mais
ser visto como simples agressao ao patriménio individual, mas como instrumento
ligado ao principio da solidariedade social. (pag. 200)

O direito ao planejamento tributdrio ndo pode ser absoluto, ha que haver uma
conformagdo entre a existéncia do direito e 0 modo como se exerceu esse direito, sob pena de
incorrer-se em abuso de direito.

A tributacdo, historicamente, sempre contou com a rejei¢ao do povo. Esse o
motivo em func¢do do qual foi fixada, em 1215, a limitagdo a tributagdo pela lei. Na Inglaterra
de entdo, os bardes e os religiosos procuraram conter o arbitrio do Rei, fixando que ndo haveria
tributacao sem lei que a estabelecesse. Mais adiante, a Constituicao Norte-Americana de 1787
e a Declaracdo dos Direitos do Homem e do Cidaddo de 1789 reprisaram a limitacdo. Essa
perspectiva, entretanto, sofreu alteracao ao longo do tempo. Hoje, a tributagdo nao ¢ mais uma
concessdao da sociedade em favor do Estado, mas um instrumento da sociedade que tem por
finalidade manter uma maquina publica estruturada em favor da propria sociedade. Esse ¢ o
sentido do dever fundamental do individuo de recolher os tributos devidos. Confira-se, a
respeito, o pensamento de Klaus Tipke (“Justica Fiscal e Principio da Capacidade
Contributiva”, Douglas Yamashita, Sao Paulo, Malheiros, 2002, pag. 13):

O dever de pagar impostos é um dever fundamental. O imposto ndo é meramente um
sacrificio, mas sim uma contribui¢do necessaria para que o Estado possa cumprir
suas tarefas no interesse do proveitoso convivio de todos os cidaddos. O Direito
tributario de um Estado de Direito ndo é Direito técnico de conteudo qualquer, mas
ramo juridico orientado por valores. O direito Tributario afeta ndo so a relagdo
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cidadao/Estado, mas também a relacdo dos cidaddos uns com os outros. E um
direito da coletividade.

A Constituicdo Federal de 1988 caminhou no sentido defendido por Tipke,
quando afirma no seu art. 1° que a Republica Federativa do Brasil constitui-se em Estado
Democratico de Direito e estipula como seus fundamentos a soberania, a cidadania, a
dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo
politico. A atividade produtiva deve cumprir o seu papel social de importdncia ao
desenvolvimento do pais e de fonte de manutencao dos membros da sociedade, mas sem que se
sobreponha a cidadania e a dignidade humana.

O art. 3° da Constituicao estipula como objetivos fundamentais da Republica
Federativa do Brasil a construcdo de uma sociedade livre, justa e solidaria, a garantia do
desenvolvimento nacional, a erradicagdo da pobreza e a marginalizacdo ¢ a redugdo das
desigualdades sociais e regionais e a promog¢ao do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raga, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminagao.

Para o atingimento desses objetivos ¢ de suma importdncia os recursos
oriundos da tributacdo, dai que ndo se pode admitir o planejamento tributdrio lastreado
exclusivamente na liberdade negocial e no respeito as formas, mas com mascaramento dos atos
e negocios praticados para disfarcar o real objetivo da operagdo, unicamente para esquivar-se
do pagamento dos tributos.

O pagamento de tributos € a contrapartida a protegao estatal que cada cidadao
aspira. Ele tem muita importancia para a coletividade e, por isso, pode ser exigido. Nao se pode
ter uma fixagdo por direitos, sob o aspecto individualista, esquecendo-se dos deveres, que
também sdo importantes e que cada cidaddo deve cumprir em funcdo da posicdo que ocupa na
sociedade.

Cabivel assentar, também, que a orientacdo constitucional e jurisprudencial
antes referida ndo representa novidade em termos internacionais. Nos Estados Unidos da
América, meca do capitalismo e do liberalismo, a Suprema Corte, ao apreciar o caso Gregory
v. Helvering ja em 1935, reconheceu o direito de planejamento do contribuinte, mas afastou a
licitude de operagdes societdrias nas quais presente choque entre a realidade e o artificio
formal. Daquele julgado, que tratou de pretensa operacao societaria isenta do imposto de renda,
colhe-se o seguinte excerto da decisdo (“Interpretagdo Econdmica do Direito Tributdrio: o caso
Gregory v. Helvering e as doutrinas do proposito negocial (business purpose) e da substancia
sobre a forma (substance over form)”, Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy, Revista Forum de
Direito Tributario, Belo Horizonte, n°® 43, pags. 55 a 62):

Nessas circunstancias, os fatos falam por eles mesmos e permitem apenas uma
unica interpretacdo. O unico empreendimento, embora conduzido nos termos do
item “b” da se¢do 112, fora de fato uma forma elaborada e errénea de transposi¢do
simulada como reorganizag¢do societdria, e nada mais. A regra que exclui de
considera¢do o motivo da elisdo fiscal ndo guarda pertinéncia com a situa¢do
presente, porquanto a transa¢do em sua esséncia ndo é alcancada pela intengdo
pura da lei. Sustentar-se de outro modo seria uma exaltagdo do artificio em
desfavor da realidade, bem como retirar da previsdo legal em questio qualquer
propésito sério. E mantido o julgamento de segunda instdncia.

Cumpre-nos analisar 0 ocorrido no caso concreto.
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A questdo do agio gira em torno da aplicacdo da norma veiculada por meio
dos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532, de 1997. Essa norma disciplinou os efeitos fiscais das
operagdes societarias (incorporagdo, fusdo ou cisdo) envolvendo a figura do agio. O agio ¢
verificado quando da aquisicdo de uma participagdo societaria por valor superior ao valor do
patriménio liquido, quando esse investimento for efetuado em uma sociedade coligada ou
controlada. Segundo o art. 20, § 2°, do Decreto-lei n® 1.598, de 1977, o agio pode ter como
fundamento econdmico as seguintes hipdteses: (a) valor de mercado de bens do ativo da
coligada ou controlada superior ao custo registrado na sua contabilidade, (b) valor de
reatabilidade da coligada ou controlada, com base em previsao dos resultados nos exercicios
uturos ou (c¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econdmicas. A norma de 1997
fixa, entdo, os efeitos fiscais do agio posteriormente a realizagdo das operagdes societarias.

No caso vertente, o fundamento do agio foi o valor de mercado das cotas de
Sulcromo. Para essa hipotese, o legislador autorizou a amortizagdo do agio “a razdo de um
sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuragao”. Esse regramento s6 pode
ser compreendido dentro do contexto histérico em que foi gerado. Naquela época, o Brasil
viveu intenso periodo de privatizagdes. Anteriormente a edicdo da Lei n°® 9.532 havia sido
editada a Lei n® 9.491, também de 1997, que alterou o Programa Nacional de Desestatizacao.
Nesse contexto, pessoas juridicas do setor privado adquiriam participagdes societarias estatais
através de leildes. Boa parte das vezes, o valor pago era superior ao valor patrimonial das
participacdes societarias, consistindo essa diferenca em agio. Posteriormente a aquisi¢ao, a
sociedade controlada (leiloada) era objeto de uma operagdo societdria (incorporava a
adquirente ou era com ela fusionada, por exemplo).

O legislador resolveu, entdo, beneficiar fiscalmente operacdes desse jaez,
permitindo a reducdo do lucro tributavel pelas importancias registradas a titulo de 4gio quando
da aquisi¢cdo do investimento. A disposi¢ao do art. 8°, “b”, da Lei n® 9.532, de 1997, atesta de
forma lapidar o que ora se esclarece.

A regra constante dos arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532, de 1997, ndo foi destinada
especificamente para as operacdes de privatizagdo. A norma esta direcionada para toda e
qualquer pessoa juridica que se enquadre na hipdtese legal. Sobre o assunto, convém destacar
as observagoes de Iudicibus:

No inicio, as operagdes de incorporagdo reversa ficaram circunscritas as
privatizagoes de concessionarias de servico publico de carater essencial. Em um
momento subseqiiente, foram experimentadas por sociedades sob controle privado e
dos mais variados setores./[...]

As operagdes de incorporagdo reversa, ativamente praticadas no inicio do Plano
Nacional de Desestatiza¢do (PND), tomavam por base, em termos de surgimento de
agio, efetivamente a negocia¢do entre partes independentes em igualdade de
condigoes, sem preponderdncia de uma sobre a outra.

Todavia, ndo tardou a aparecer outra modalidade de incorporagdo reversa
praticada no mercado, a qual fez surgir um fenomeno extremamente sui generis: o
dgio gerado internamente.

[...] a consequéncia direta da pratica desse tipo de incorporagdo (reversa) era a
geracdo de um beneficio fiscal bem como o reconhecimento contabil de um dgio
gerado internamente (contra_o_qual, nds, os _autores deste Manual, sempre nos
insurgimos), > (TUDICIBUS, Sérgio de... [et. al]. Manual de Contabilidade
Societariao= SdorPauloyvAtlas, 20105 p.442-444):(grifo nosso)
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Conforme salientado, em busca do referido beneficio fiscal, diversos
contribuintes, dentro e fora do ambito das privatizagdes, t€ém langado mao do beneficio fiscal.
Ao Fisco resta o encargo de verificar a adequagdo do enquadramento, porquanto possivel a
pratica de atos artificiais com a finalidade de buscar o enquadramento beneficiado, reduzindo
os encargos tributarios. E disso que trata o presente caso.

O autuante considerou que o procedimento de integralizagdo de capital em
WHE Componentes Automotivos S/A, com a¢des de New Hubner Componentes Automotivos
3/A, e a conseqiiente geragdo de agio, e posterior incorporacdo da entdo controladora por sua
ontrolada, serviu tdo somente para que a recorrente pudesse amortizar o agio gerado na

operacdo de integralizacao de capital.

As provas e a cronologia dos fatos trazidos aos autos pelo autuante, ndo
deixam duvida a esse respeito.

As normas legais citadas pelo recorrente ndo abrigam aqueles que se
posicionam artificialmente diante dela. Nada impede que os contribuintes busquem formas de
pagar menos tributos, mas o procedimento deve estar dentro daquilo que ¢ autorizado pelo
ordenamento juridico, mas sem o mascaramento dos atos praticados para o atingimento desses
objetivos, como ¢ o caso dos autos. De igual forma, o principio da livre iniciativa insculpido na
Constitui¢ao Federal ndo possui o condao de transformar os fatos efetivamente ocorridos.

A acusagdo ¢ no sentido de que WHB Componentes Automotivos S/A tenha
atuado na condigdo de “empresa veiculo” (imperioso refor¢ar que New Hubner Componentes
Automotivos S/A, ap6s incorporar WHB Componentes Automotivos S/A, alterou sua razio

social, passando a ser denominada de forma idéntica a incorporada, ou seja, HWB
Componentes Automotivos S/A).

Entende-se por “empresa veiculo” aquela pessoa juridica utilizada para servir
como canal de passagem de um patrimonio, sem que exista outra motivacao para a existéncia
daquela pessoa juridica. E tal fato, no presente caso, ¢ incontestavel!

A questdo tratada ndo diz respeito a nao tributagdo do ganho de capital
relativo a integralizagdo de capital, mas sim aos efeitos fiscais advindos das operagdes
societarias posteriores, pois, ato continuo, optou-se pela incorporagao da “empresa veiculo”,
passando a recorrente a amortizar o agio advindo da incorporacdo, matéria que de fato levou a
autoridade fiscal a constituir o langamento de oficio ora combatido.

Desse modo, constata-se que os agentes fiscais consideraram equivocado o
tratamento contabil e fiscal dado aos atos societarios, que colimaram obter lastro no art. 7° da
Lein® 9.532, de 1997. Consideraram que o enquadramento legal intentado pelo contribuinte foi
artificial quanto a geragcdo e ao aproveitamento do agio. As provas dos autos corroboram a
acusacao fiscal. O objetivo do trabalho fiscal foi justamente o de defender a lei, afastando os
beneficios fiscais daqueles que se posicionaram artificialmente diante dela. A Fiscalizagdo nao
atuou como legislador positivo, pelo contrario, aplicou a legislacdo tributaria vigente. Nao ha,
portanto, qualquer desrespeito ao principio da legalidade. Pelo contrario, ha a defesa da lei.

Por fim, ¢ imperioso esclarecer que a autuagdo baseia-se exclusivamente no
passo intermedidrio da reorganizacdo societaria e dos seus efeitos tributirios. Nao se
contestam, pois, 0s objetivos negociais finais da reorganizagao.
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Isso posto, entendo que o langamento impugnado ndo esta em descompasso
com a legislagdo vigente.

2.2. Da exclusido da provisdo para ajuste do valor do agio:

Conforme ja relatado, a Recorrente alega que constituiu provisdo para ajuste
do valor do 4gio e que tal falto ndo teve qualquer repercussdo no resultado fiscal do periodo de
sua formacgdo. Posteriormente, quando de sua reversao, os valores foram langados a crédito em
conta ge resultado e, a fim de manter a neutralidade fiscal, excluidos do lucro real e da base de

‘alculo da CSLL. Aduziu ainda que o procedimento adotado pela Fiscalizacdo em glosar a
exchisdo da reversao da citada provisdo contraria a legislacao vigente.

Razdo assiste a Recorrente quanto a nao ocorréncia de infragdo em relacao a
exclusdo realizada, exclusdo essa relativa a anulagdo da reversdo da provisdo para realizagdo de
agio.

Equivocada, pois, a interpretacdo da Fiscalizacdo quanto a relagdo entre a
reversdo da provisao sobre realizacdo de agio (“receita”) e a despesa de amortizacao de agio
contabilizadas. Tais langamentos ndo possuem qualquer relagdo. Muito menos o efeito de
anulagdo reciproca, ainda que matematica.

A contabilizagdo dessa provisdo decorre da observancia ao disposto no art.
6°, § 1°, da Instru¢ado CVM n° 319, de 3 de dezembro de 1999, com a redagao que lhe foi dada
pela Instrucdo CVM n° 349, de 6 de margo de 2001. Essa norma pauta a contabilizacdo, na
incorporadora ex-controlada, do 4gio apurado pela incorporada ex-controladora quando da
aquisicdo do investimento na ex-controlada. Em sintese, o regramento citado objetiva
circunscrever os efeitos contabeis do agio aos seus aspectos fiscais diante da incorporacao de
uma sociedade controladora por sua controlada. Confira-se os termos do art. 6° antes referido:

“Art. 6° - O montante do dagio ou do desagio, conforme o caso, resultante da
aquisi¢do do controle da companhia aberta que vier a incorporar sua controladora
serd contabilizado, na incorporadora, da seguinte forma:

[--]

111, em conta especifica do ativo diferido (dgio) ou em conta especifica de resultado
de exercicio futuro (desdgio) — quando o fundamento econdmico tiver sido a
expectativa de resultado futuro.

$ 1° O registro do agio referido no inciso I deste artigo terd como contrapartida
reserva especial de dagio na incorporagdo, constante do patriménio liquido, devendo
a companhia observar, relativamente aos registros referidos nos incisos Il e Ill, o
seguinte tratamento:

a. constituir provisdo, na incorporada, no minimo, no montante da diferenga entre o
valor do agio e do beneficio fiscal decorrente da sua amortiza¢do, que serd
apresentada como redugdo da conta em que o dgio foi registrado,

b. registrar o valor liquido (dgio menos provisdo) em contrapartida da conta de
reserva referida neste pardgrafo,

c. reverter a provisdo referida na letra "a" acima para o resultado do periodo,
proporcionalmente a amortizacdo do dgio, e
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d. apresentar, para fins de divulgacdo das demonstragoes contabeis, o valor liquido
referido na letra "a" no ativo circulante e/ou realizavel a longo prazo, conforme a
expectativa da sua realizagdo.

A Comissdo de Valores Mobilidrios — CVM buscou expurgar das
demonstragoes finaiiceiras valores que nao tivessem significacdo econdmica. Por esse motivo,
determinou a constitui¢do, na incorporada, de provisdo (redugdo concomitante do ativo e do
patrimonio liguido) em montante equivalente a diferenga entre o valor do agio e o do beneficio
fiscal decorrente da sua amortizacdo (§ 1°, “a”). O valor liquido remanescente dessa operagao
(agio - provisdo) deveria ser registrado em conta do patrimonio liquido da incorporadora
denominada “Reserva Especial de Agio” (§ 1°, “b”), enquanto o ativo da incorporadora deveria
registrar esse mesmo valor liquido no circulante ou no realizdvel a longo prazo de acordo com
a expectativa de realizacdo do agio (§ 1°, “d”).

Vejamos como o Manual de Contabilidade trata do assunto:

O proximo passo do processo de incorporagdo reversa ¢ promover a incorpora¢ao
da sociedade veiculo (Cia. “Y”) pela Cia. “B”, sua controlada direta, a qual
utilizara a despesa fiscal de amortizagdo do agio [...]

Ocorre que esse agio, se fosse amortizado contabilmente também (o que acontecia
ate 2008), produziria uma reducgdo do lucro de “B”[...]

Por isso determinou a CVM em sua Instrucdo n° 319/99, com as alteragoes
promovidas pela Instrugdo CVM n° 349/01, que precisavam ser feitos ajustes nas
rubricas de ativo (dgio por rentabilidade futura incorporado) e de reserva especial
de agio na Cia. “B” no sentido de que se contabilizasse, a crédito do referido dagio
uma conta retificadora, a débito da conta de patrimonio liquido criada com a
incorporagdo, normalmente uma reserva para futuro aumento de capital; o valor
desse lancamento devia corresponder ao total do agio diminuido do beneficio fiscal
decorrente de sua amortizagdo, fazendo com que assim o ativo correspondesse
apenas ao valor desse beneficio. Essa conta retificadora so era transferida para o
resultado a medida da baixa do dgio a que se referia. E a reserva so podia ser
incorporada ao capital a medida do efetivo aproveitamento fiscal da amortizacdo
do dgio. (IUDICIBUS, Sérgio de... [et. al.]. Manual de Contabilidade Societaria.
— Sao Paulo: Atlas, 2010, p. 446)

No tocante a contabilizagdo da provisdo para realizacdo do agio, assim
procedeu o contribuinte, ressaltando-se que o valor da provisdo constituida foi de 100% do
agio contabilizado. Desse modo, as amortizagdes mensais do agio (cuja contrapartida constitui
despesa) passaram a ter o mesmo valor da reversao da provisdo constituida (cuja contrapartida
¢ uma receita). Ocorre que, na constituicdo da provisdo, ndo houve reflexo no resultado
contabil apurado, uma vez que sua contrapartida se deu diretamente em conta do patrimdnio
liquido, sem transitar pelo resultado.

Veja-se, a seguir, excertos dos langamentos contdbeis relativos a amortizagao
do agio (fl. 282):
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FL.O

WHB- s ndgemm
WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A

Folha: 1
DT.Ref.: 31/03/2010

SIGA/NHCONO17/v.P10 RAZAO ANALITICO EM REAL DE 01/01/2005 ATE 31/03/2010

Hora...: 09:53:00 Emissao: 18/06/2010
TR

LOF/SBIOYIIA HISTORICO C/EFTTR. CNFO AED ™ QASE [BEIR DED T LD ZHC AED
1.04.03.001 — PG INIFFORCIES

T - 1.04.08. 0010002 - () BT, 26ID EQUISIO WE MM SO AERTR: 0,00
31/03/2005

D000070CICO00IS00L VIR AMRIIZCRO 2610 AJISICO CIA W 3.04.05. 0016007 0,00 3.12.10,00 3.129.130,00 C
/047205

0000MOIC0000TLS VIR AMRITZCO 261D ALISITO CIA W 0,00 312.10,00 6.250.260,00 C
310672005

00000ICOC00TNL VIR AMRIIZCRO 2610 QTSI CAWE. 3.04.05.00L.6007 0,00 3.12.10,00 9.387.3%0,00 C
30/06/2005

0000MOIC00006017 VIR AMRIIZAO 26I0 ACLISIZO CIA R 3.04.08.00L.0007 0,00 312.10,00 12.506.50,00 C
3107/2005

D000070C1C0000B010 VIR ALRTLACRO 2T AJTSIT0 CARWE  3.04.08.001.0007 0,00 3.12.10,00 15.64,650,00 C
31/08/2005

D00007CCICO00N100L VIR AMETTAC0 26T A TSI CIAWE.  3,04.05. 0016007 0,00 3.129.130,00 18.774.780,00 €
30/09/2005

D00007001C000600L VIF: 24FITZCRO 2500 AITSITO CIAWE. 304050016007 0,00 3.129.1%0,00 21.903.510,00 €
31/10/2005

D000070C1CO000S00L VIE: AT 20 26I0 AJTSICO CIAWE.  3,04.05. 0016007 0,00 3.129.130,00 25.03.00,00 €
/1172005

00000ICO0006001. VIR AMRIIZCRO 26I0 AJISICO CIAWE.  3.04.05.001.6007 0,00 3.12.10,00 B162.1,00C
31272005

0000MOICO000600L VIR AMRIIZACO 2610 AISITO CIAWE 3,048 00L.0007 0,00 312.10,00 31.261.300,00 €
31012006

00000ICO000TR VIR AMRIIZCRO 26D AJISICO CIA WS 3.04.05.001.6007 0,00 3.12.10,00 3.40.40,00 C
B/02/206

0000070CLCCC00RIL0 VIR AMRTIZACRO AGID AQISICRO CIA WE - 3.04. (3. 0010007 0,00 3.129.10,00 J1ss8.50,0C
0000700100000 VIR AMFITZCRO 26D AJTSITO CIAWE. 304050016007 0,00 3.129.1%0,00 20.67.690,00 C
D000070C1CO000RIN0 VIR AMEITZCRO 2610 AJISICO CIAWE. 304050016007 0,00 3.129.130,00 43.907.820,00 C
3VE/2006

0000701000070 VIR AMEITZRO 26D AJTSITO CIAWE. 304050016007 0,00 3.129.1%0,00 46.9%.850,00 C
3/06/2006

D000070C1CO000ILS VIR AMEITZCRO 260 AJTSICO CIAWE. 304,05 0016007 0,00 3.129.130,00 50..066.080,00 C
31/07/2006

000001CO0006007 VIR AMRIIZCRO 26D AJISICO CIAWE.  3.04.05.001.6007 0,00 3.12.10,00 53.185.210,00 €
31/08/2006

000007CCLCC0006002 VIR AMRTIZACRO AGID AQISICO CIAWE - 3.04. (3. 0010007 0,00 3.129.130,00 S.zAMme
30/08/2006

0000MOICO000600L VIR AMRIIZACO 26I0 AISIO CIAWE 30480010007 0,00 312.10,00 50.463.47,00 C
3102006

D000070C1C0000NL VIR A{RIIZACRO BEID KITSICRO CWE 3,043, 0010007 0,00 3.12.10,00 62.502.600,00 C
30/11/2006

000070010001 VIR AMEITZRO 26D AJTSITO CIAWE 304050016007 0,00 3.129.1%0,00 6.7 70,00 €
31/12/2006

D000070C1C0000RNG VIR AMFITZCRO 26D AJISICO CIAWE. 304050016007 0,00 3.129.130,00 68.840,960,00 C
30207

00007001C0006IE9 VIR AMFTTZRO 26D AJTSITO CIAWE 304050016007 0,00 3.129.1%0,00 T1.969.990,00 €

Sua contrapartida (despesa), encontra-se demonstrada a fl. 288, cujo excerto

WHE-UEinagem
WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A Folha: 1
73.355.174/0001-40 DT.Ref.: 31/03/2010
SIGA/NHCONO17/.P10 RAZAQ ANALITICO EM REAL DE 01/01/2005 ATE 31/03/2010
Hora...: 10:04:25 Emissao: 18/06/2010
mm
IOIE/SIE/DC/INR HISTORICO [o7=cu CENIFO QEID TEM CASE [E WIR FEID RO SALID ATELC QS0
3.04.03.00 — QUIRCS FESITAIS CCEFCIONTS
A - 3.04.08.00L.0007 — FMCRT. AGID WEB GMEQNENIES /A ‘SPLID ANERICR: 0,00
31/@/2006
00000700L000015001 VIR AMRITZACRO AGID ATISICRO CIA WHE  1.04.08.001.0002 l.04.000 3.125.1%0,0 0,00 3.128.130,00 D
30/04/2006
C00007C0L000007013 VIR AMCRITZCEO AGID AISICRO CIA W2 104,07 0010002 1.05.00 3.120.130,00 000 6.258.260,00 D
31/05/2006
(00000700L00000700L VIR AMRITZACEO AGID AQISICZO CAWHE 1.04.08.001. 0002 1.05.000 3.129.1%0,00 0,00 9.387.3%,00 D
30/05/2006
0007000000607 VIR AMCRITZCED AGID ACLISIZ0 CIA W 1.04.08.001.0002 1.05.00 3.120.130,00 000 12.516.520,00 D
31/07/2006
(00000700L000008010 VIR AMIRITZACRO P QST CA WHE  1.04.08.001.0002 1.05.000 3.129.1%0,00 0,00 15.645.680,00 D
31/08/2006
C0000700L0000T1001 VIR AVMCRITYA 0 AGIG A1 ISICRO CTA Wi 1.04. 080010002 L5001 3.129.130,00 600 18.770.780,00 D
30/05/2006
00000700L00000600L. VAR 74/ LRITZACRC 2Ll AUISICPO CIA WHB 104,038,001 0002 1.0s.000 3.120.130,00 Q00 21.903.910,00 D
31/10/2006
00000700L00000B00L VAE A/ RTT7# 20 AGID AQISICRO CIA WHB  1.04.08.001.0002 1.05.000 3.129.1%0,00 0,00 25.083.040,00 D
3/1/206
0007000000600 VIR AMCRITZCED AGID ATISICRO CTA Wi 1.04. 080010002 1.05.00 3.120.130,00 Q00 28.162.17,00 D
31/12/2006
(00000700L00000600L VIR AMRITZACRO G AQISIZO CIA W 1.04.08..001.0002 1.05.000 3.129.1%0,00 Q00 31.291.300,00 D
C09S8O001000001080 VIR ARUFECRO D RESULIED 2006 3.08.01.001.0001 4.%.08 0,0 31.201.300,00 0,00
31/01/2006
00000700L00000T003 VIR AMIRITZACEO AGID AQUISICRO CIA WHB  1.04.08.001.0002 1.05.000 3.129.1%0,00 0,00 3.129.130,00 D
28/2/2006
0000700000000 VIR AMCRITZCED AGID AUISICRO CTA Wi 1.04. 080010002 1.05.00 3.120.130,00 000 6.258.260,00 D
31/0/2006
(00000700L000007010 VIR AMRITZARO AGID AQISIZO CIA WE  1.04.08..001.0002 1.05.000 3.129.1%0,00 Q00 9.387.3%0,00 D
30/04/2006
C0000700L00000 010 VIR AVMCRITZACRO AGID AISICRO CTA Wi 1.04. 08001 0002 L5001 3.129.130,00 600 12.516.520,00 D
31/06/2006
00000700L000007007 VAR AMIRIIZACRO AGID ZISIFO CIA WHB  1.04.03.001. 0002 1.0s.000 3.120.130,00 Q00 15.645.650,00 D
30/08/2006
C000700IL00000 7013 VIR AVMCRITZACRO AGID AISICRO CTA Wi 1.04. 08.001. 0002 L5001 3.129.130,00 600 18.770.780,00 D
31/07/2006
C0000700IL000006007 VIR AMCRITZCED AGID ATISICRO CIA Wi 1.04. 080010002 1.05.00 3.120.130,00 Q00 21.908.910,00 D
31/08/2006
0000070010000060CR VIR AMIRITZACEO AGID AQIISICRO CIA WHB  1.04.08.001. 0002 1.05.000 3.129.1%0,00 0,00 25.083.040,00 D
30/08/2006
0000000000600 VIR AMCRITZZCED AGID AIISICRO CTA Wi 1.04. 080010002 L0500 3.129.130,00 000 28.162.17,00 D
31/10/2006
(00000700L00000700L VIR AMRITZARO AGID ATISIZO CIA WHB  1.04.08..001.0002 1.05.000 3.129.10,00 Q00 31.291.300,00 D
3y1/2006
C0000700L00001E00 VIR AVMCRITZACRO AGID AISICRO CTA Wi 1.04. 080010002 L5001 3.129.130,00 0,00 34.420.430,00 D
31/12/2006
00000700L000007005 VAR AMIRIIZACFO AGID AQUISICFO CIA WHB 104,038,001 0002 1.0s.000 3.120.13,00 Q.00 37.549. 560,00 D
A TRENERCRTR : 37.549.560,00 D
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Considerando-se que a contabilizagdo da provisdo ndo gerou efeitos fiscais
no momento de sua constituicao, quando de sua reversao também nao o poderia. Essa reversao
¢ realizada com lancamentos a crédito de conta de resultado, os quais resultam, por
consequéncia, um aumento do lucro real e da base de calculo de CSLL. Logo, o procedimento
de exclusdo, via Talur, dos valores contabilizados como receita, era o unico caminho que o
contribuinte poderia ter seguido a fim de manter a neutralidade da constituicdo provisao e de

sua reversao.

A seguir, demonstra-se os valores excluidos (fl. 387) e controlados pela

S1-C4T2
FL.O

Recorrente em seu Lalur (fl. 388):
FRTE - A - REGISTRO DOS'AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO
gmpresa....: WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A
& DATA HISTORICO ADICOES EXCLUSOES
[ .
" 31/12/2005 DEMONSTRAGAQ DO LUCRO REAL 31.665.428,26
, LUCRO LIQUIDO APOS A CONTRIBUIGAO SINDICAL
- ADICOES 22.712.701,51
- - DEPRECIAGAO DE REAVALIAGAO: 5.745.714,17
- - DESP.OPERACIONAIS - PARC. NAO DEDUTIVEL 538.466,06
- -VARIAGAO CAMBIAL 15.660,181,21
- - DEPRECIAGAQ ACELERADA INCENTIVADA 287.209,98
- - BAIXA DE BENS REAVALIADOS 481.130,09
- EXCLUSOES 51.540.672,69
- - VARIACAO CAMBIAL 19.171.698,75
- - DEPRECIAGAQ-ACELERADA INCENTIVADA 297.659,82
--PROV. IN 319-349 31.291.300,00
- - PERDAS PRECATORIOS s 780.014,12
LUCRO LIQUIDO ANTES DA COMPENSAGAOQ DE PREJUIZOS 2.837.457,08
- COMPENSAGOES 851,237,121
PREJUIZO FISCAL DA EMPRESA 1.986.219,96
PARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAQ AJUSTE FOLHA... 35
DO LUCRO LiQUIDO DE EXERCICIOS FUTUROS
Empresa: WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A - 73.355.174/0001-40
CONTA...: PROVISAO IN 319 £ 349
Data do Controle de Valores
Langamento HISTORICO Débito Crédito Saldo
01/03/2005 Valor fransferido da Parte B da Controladora 187.747.798,83 187.747.798,83 |C
VVHB Componentes Automotivos S/A - CNPJ 187.747.798,83 {C
06.032.115/0001-44 incorporada nesta data 187.747.798,83 |C
21/03/2005 |Baixa referente reverséo 1/60 da provisdo 3.129.130,00 184.618.668,83 |C
30/04/2005 |Baixa referente reverséo 1/60 da proviszo 3.129.130,00 181.489.538,83 |C
31/05/2005 |Baixa referente reversdo 1/60 da proviséo 3.129.130,00 178.360.408,83 |C
30/06/2005 |Baixa referente reverséo 1/60 da provisio 3.129.130,00 175.231.278,83 |C
31/07/2005 |Baixa referente reversdo 1/60 da proviséo 3.129.130,00 172.102.148,83 |C
31/08/2005 |Baixa referente reverséo 1/60 da provisdo 3.129.130,00 168.973.018,83 (C
30/09/2005 |Baixa referente reverséo 1/60 da provisdo 3.129.130,00 165.843.888,83 (C
31/10/2005 |Baixa referente reversao 1/60 da proviséo 3.129.130,00 162.714.758,83 |C
30/11/2005 |Baixa referente reverséo 1/60 da provisdo 3.129.130,00 159.585.628,83 |C
31/12/2005 [Baixa referente reversdo 1/60 da provis&o 3.129.130,00 156.456.498,83 |C
31/12/2005|SALDO 31.291.300,00 | 187.747.798,83 | 156.456.498,83 |C
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F1. 0

Conforme se observa, a exclusdo do Lalur neutraliza a reversdo da provisao
para realizagdo de agio. Assim, o que de fato diminuiu a base de calculo do IRPJ e CSLL
foram as despesas com amortizacao de agio, e ndo as exclusdes realizadas no Lalur.

Desse modo, incorreta a conclusdo final da autoridade fiscal de que a
exclusao realizada no Lalur caracteriza a infragao.

Concluo assim, no mérito, a exigéncia fiscal deve ser cancelada.

3. Conclusao:

Por todo o exposto, voto no sentido de acolher a preliminar de “preclusao” da

possibilidade do Fisco questionar a formagio do Agio, cancelando integralmente os autos de
infracao.

Se vencido na preliminar, no mérito, oriento meu voto para NEGAR
provimento ao recurso de oficio, DAR provimento integral ao recurso voluntario e, igualmente,
cancelar integralmente as exigéncias.

(assinado digitalmente)
Leonardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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